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LEIS 
LEI N• 2.31!5/2018- PMM 

INSTITUI O · DIA DA 
.JUVENTUDE CRISTA NO 
AMBITO DO MUNICfPIO 

OE MACAPÁ. 

O Prefeito dQ Munlclplo de Mac.p•: 
Faço saber que a CAmara Municipal de 

Macap• aprovou • eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. -t• Fie. lnstltuldo o Dia da Juventude 
Crlstl, a ser c.lebredo, aiMialmente, no dia 26 

de julho. 
Art. ~ · O Dia da .Juventude Crlstl teri 

como finalidade a moblllzaçlo das lnstltulç6ea 
crlaUs, que podem realizar, nesta data, 
pal•straa, workahops, shows ou qualquer outro 
evento que traga uma reftaxlo social •obra 
luventude, problemas sociais enfrentados pelo~ 
jovem e crlaç6o de uma cultura de paz. 

Art. 3• O Dia da .Juventude Cristã contar• 
com a promoçlo a pertlclpaçao de membros 
designados ~lo Conselho de Jovens Cristã~ e 

suas ig,..jas, no qual serlo realizados: 
acampamentos e brincadeiras em geral; 
campanhas de orlentaçlo sobra saúde, c:onvlvlo 
social, famllla, respeito ao próximo, trinsito, 
higiene o limpeza; estudos da Bíblia o 
avangell:ltaçlo; visita comunltjrla a asilos • 
hospitais; arrecadaçAo de roupas e alimentos 
para doaç4o ~ dlstrlbulçlo de aop6o . • 
comunidade; • c.mpanh .. de Interesse pübllco, 
e outras atividades afina com o apolo do Poder 
P(Jbllco no que for posslvel • respeitada a 
convenlincla e oportunidade da adminlstra~o. 

Art. 4• Se~o homenageados anualmente 
diversos jovens que se destacam na vida c:rlstl,_ 
que receberão um trof~u ou um certlflc:wdo 
como reconhecimento aos relevantes serviços 
proatodos a auaa lnalltulc;6- rellqioaas • • 
sociedade macapaensa. 

Art. s• A · comemoraçAo poder-' ser 
1 oallzada pelo Poder Legislativo ou executivo 
om parceria com tod.a• •• lnstltulç&es cristA• • 
evangélicas em um avento acuminlco anual. 

Art. &• Sará crlad:a uma comlssAo 
designada pelo Poder Executivo ou Legislativo 
por..e eloboraçio do reglm•nto lntomo • 
roaliza~llo do evento. 
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I 
Art. .,. O Dill da .Juventude Cri5U. aera 

lnclurdo no Calendário Oficial de Eventos do 
Munlc:lpto de Macapá. 

Art. e• Esta Lei entra em vigor na data de 
suapubU~o. 

Art. ta• O ·Poder Executivo deverá 
r~lamentar eata LAI no prazo de 90 dias. 

Palk~o LAURINDO DOS SANTOS BANHA,-

emMa ·~cs:o~~018.r f 
Cl.ECR LUIS VILHENA VIEI 
Pntfelt Municipal de Macap 

PL n•o261201T.CMM 
Auton v.,.lldcw Odlf•on Nun••· 

LEI COMPLEMENTAR N-12312018-PMM 

DISP0E SOBRE O PLANO DE 
CARGOS E CARREIRAS DA 
AREA DA . SAÚDE DO 
-MUHJCIPIO DI! MACAPÁ I! 
DÁ OUTRAS PROVJD!NCIAS. 

O PREJII!ITO MUNICIPAL Dl! MACAPA: 
Faço saber que a CAma...f Municipal de... 

Maca.,., aprovou e eu sanciono; a ' seguinte Lei 
C!»mplementar: 

CAPJTULO I 
DAS DISPOSIÇOI!S GERAIS 

Art. 1• Fica eatrutundo, . no Quadro do 
Pea110111 da Secretaria da S..We do Munlclplo de 
Macapi, o Plano • CDraos o Carreiras da Área 
da S.Ode do Munlelplo de Macap6 • PCCSAM, 
composto por cargoe de provimento efetivo, 
regidos pela LAI Complementar n• 12212018-
PMM, cujas atrlbulç6ea -jam especificas de 
promoçlo, prevençAo, rellbllit.c;lo e atençJio il 
saúde desenvolvidas P.lo Munlclplo. 

Art. ~ hra os fins do disposto nesta LAI 
çe>mplementar, a Área da SaCid~ envolve as 
atividades eapec::lftc.aa d~ promoçlo, preven~o, 
reabiJJtaçlo e atençlo à saúde no Amblto do 
Slateme Onleo de Saúde - SUS, desenvolvidas
pelo Munlclplo de Macap6. 

Art. 3• O PCCSAM te.m como prfnclplos a 
valorfuçAo profiaslonal do -rvldor públlc9 
múnlclpal da área de · -úde e o 
aperfeiçoamento da qualidade da atividade 
pública desenvolvida pelo MunlclpiÓ na Area dfl 

~-· Art. tt• O PCCSAM con.stltul Instrumento de 
gastAo ela polltlca de peuoal da Área da Saúde 
e ylsa assegurar la AdmlnhtnçAo Municipal de 
Mac:apá e ao. .. rvkloraa o desenvolvimento de 

s~a competlnclaa e atrlbulç_,.a com 
~16ncla, efldcta e efetividade, objetivando a 
qa.talldade doa .. rvlçoa prestados la populaçAo, 
ot:)aervadoa oa aegulntea princlplos: 
I• · d8 unlver-lldade, entendendo-se por esta 

qÜ,e o PCCSAM abrange todos oa ;tr.balhadoras 
dqs diferentes órgAoa e lnstltulç6ea Integrantes 

I • I • 

d" SUS no Munlcfplo de M~ap., nos termoa-
dtiate Lei Complementar; : I . , 

I . 

I 

11 • do conc::urso público da provas ou de 
provn e tltulos como única forma de Ingresso, 
para o exarclclo de cargo e acesso ls carreiras; 

111 • da mobilidade, entendida esta eomõ 
gara~tla de trllnsi~o doa servidor•• pel
diversas esferas do govemo, sem ·perda de 
direitos e da possibUidade de do5envolvlmento 
na carreira, nos tarmoa da Lei Complementar n• 
12212018-PMM; 

IV • da flexibilidade, lmport.ndo esta na 
garantia de pern,anente adaquaçlo do PCCSAM 
ls necessidades e à dln6mlca do SUS; · 

V • da gesUlo partilhada do PCCSAM, 
entendida como garantia da partlclpaçAo doa . 
servidores, por melo da mecanismos 
legitimamente conatltuldoa, na formulaçAo a 
gestlo do PCCSAM; 

VI • das earreln~s como Instrumento de
gostio, entendendo-se por lsto que · o PCCSAM 
deverá " constituir num !~trumento gerencial· 
de potltlca de passo~ lntegract. ao 
ph•n•Jamento e ao desenvolvimento 
organizacional; 

VIl • da educaçflo permanente, Importando 
esta o atendimento da nec ... ldade permanente 
de oferta da educaçlo aos servidores do 
PCCSAM no flmblto do SUS; 

VIII da avallaçflo de desempenho, 
entendida esta c:omo um processo pedagógico 
focado no de-nvolvlmento proflaslonal e 
Institucional; 

IX do compromisso solkl'rlo, 
compreendendo lato que o PCCSAM é um ajuste 
flrmado entre gestores e servidores em prol da 
qualklade doli s~rvlços, do pr~calonall~mo :» cb 
adequaçlo tknJca do proflsslonat · às 
neceuldades doe serviços de saúde. 

Art. s• Para oa efeitos da presente Lei 
Complementar, eonslder.se: 

I · Quadro de Pea.oal da Secretaria da Saúde 
- o conJunto de car;os de provimento efetivo da 
Secretaria de Saude do Munfciplo de Macapâ, 
estruturado sem carreiras . ou . cargos 
espectncoa, na forma desta Lei Complomontar; 

11 • carao público: a unldadct bjslca do 
Quadro de P-aoal, criado por lei, com 
denomlnaçlo própria e remunerado pelos cofres 
públicos, cujo provimento Individualiza ao aeu 
ocupante o conjunto · de atrlturç_,.s e 
responsabllklados que lhe slo cornetldaa, 
podendo ser: 

a) cargo efetivo: o de ca..-ter Jl'9rmanent.ã, 
provido mediante aprovaçlo pr•vta em 
concurso público de provas ou provas e titulas; 

b) cargo em comlaalo: o de livre nomeaçlo e 
exonenção, destinado e~cluslvamente às 
atribule;_,.• ,. dlreçlo, chefia e 
as-s.oramento. 

111 - func;Ao de confiança: conjunto de 
atrlbulç6es de dlreçAo, chefia, as••••oram~nto 
ou assistência, a ser exercida excluslvamento 
por servidor- ocupantes do cargo efetivo 
mediante designação da autoridade 
compotentG; 

IV • plano de carreira: o conjunto de 
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principio• • normas que disciplinam o ingr~•su, 
bem como, regulam o desenvolvimento do 
aervldor na carreira, correlacionam ali 

r .. pec:tiVIIs classes • cargos efetivos com os 
nivela de escola1ldade e de remuneraçAo dos 
proflnl~ala ~e o os o ocupam e estabelecem 
crltérl.,. para o .. u desenvolvimento, atrav•s 
de promoçAo e progreuflo, em razllo do 
natureza e do grau de complexidade ~xlgida 
para o deaempenho doa .. rvlços públic~1 

V • carreira: o conJunto de classes de cargos 
de mesma proflado, natureza 'do trabalho ou 
atJvldade, em cada vwpo ocupacional, 
escalonadas sagundo a responsablJidada e 
complexidade Inerentes A s~a atrlbulçCS.a, e 
que Indicam a trajetória do n..VIdor, medlante" 
progressAo e promoç4o, obsNVadoa o tempo de 
serviço, a .. colarldade e a quallflc•çio 
profissional, r~ida por regras especificao de 
Ingresso, desenvolvlment~, remun-.raç:\o e 
avall~o de de .. m~nhoj 

VI • grupo ocupacional: conjunto de carr6lraa 
ou cargos &.oleétos, reunida• segundo a 
correlaç:lo e afinidades existentes entre el11a, 
quanto à nature:ut do traMiho e grau de 
complexldaCS. e c'J1eclmentos aplicados etn 
atividades próprlaG...-

vn - classe: a divisAo básica da carreira, 
• Integradas por rafertnclas, que agrupa os 

c:argos da mesma complexidade ou 
denomlnaçlo, segundo o tampo da .. rvlço, o 
nlval de escolaridade, de atribuições e 
responsabilidades; 

VIU • ,.rar6ncla: nlvel Integrante da faixa d,e 
v~nclmento ~slco fixado para a classe, 
atrlbu~ ao ocupante do cargo em decorr6ncl~ 
de seu tempo de serviço na classe; 

IX • tabela de vencimento: • escala de 
vencimentos báslcoa atrlbuldos ao servidor pelo 
efatlvo exerclclo do cargo, estruturada em 
classes e subdividas am refertnclas; 

x - aapaclalldada: o conJunto de atividades 
que .. çonatlt~o~l em uma habllltaçllo ou campo 
proflulonal ou ocupacional de atuaç~o. 
definindo aa raapon-bllldade• e ta,.faa que 
podem ser cometidas a um servidor. 

CAPfTULO 11 
DA ESTRUTURA e DOS CARGOS DO PCCSAM 

Art. &- Integram o PCCSAM as seguintes 
Carreiras a. cargos: 

o 1 _ Grupo Ocu.,.clanal da ~rgos • Carreiras 

da AtiYidadH de Saúda - Nlval Superior: 
a) Carralrll M6d1Ca, composta pelO cargo da 

M6dlco, da nlvel au~rlor, com atrlbulçCS.s 
voltadas para planejamanta, eoordenaç.Ao, 
controle, acompanhamento a exacuçio de 
atJvfdaclas relativas A área m•dlca, envolvendo 
o tratamento clinico e cirúrgico, deaanvolvldps 
no Amblto doa ~-- • unldad~ do Slatama 
Onlco de Sa6da do Munlclpio da M~ca~; o 

b) carreira de l!apeclalls~ em Saúde, 
composta pelo cargo da l!speclell)sta em Saúde, 
de nfvel auperlor, com· atrlbulç6e~ voltadas pare 
•11 atividades de planejam,nto, : coordenaçllo, 
control,, ~companhamento e •xecu~lo nas 
• ·r-• de enfermagem, farnúlcla, P8lc;?logia, 

~ 

flsloterapl.a, odontologia, 
fonoaudlologia, nutrlçio, 

serviço 
qufmlca, 

.social, 
física 

nuclear, da admlnlatraçlo hospitalar e outras 
atividades da área de saúda, da nlvel superior, 
desenvolvidas no lmblto do lmblto dos órgloa 
e unidades do Sistema ~nlco de Saúde do 
Munlcfplo de Macapà; 

c) Cargo de M6dlco Vaterldrlo; 
d) Cargo de Assistente Social; 
e) Cargo da Blom6dlco; 
f) Cargo de Blólogoj 
g) Cargo da Endodontls~a; 
h) Cargo da Enfermeiro; 
I) Cargo de Farmac6utlco; 
J) Cargo de Flalotarapauta 
k) Cargo dê Fonoaudlólogo; 
I) Cargo de Nutricionista; 
m) Cargo de Clrurgilo-Dentlsta; 
n) caráo da Psicólogo; 
o) Cargo de Terapeuta Ocupacional; 
p) Cargo de Administrador Hospitalar. 
11 • Grupo Ocupacional da Cargos a Carreiras 

de Atividades de Saúde - Nfvel lntermed16rlo: 
a) Carreira de Suporte à Saúde, composta 

pelo cargo de Técnico em Saúde, da nfvel 
lntermed..,lo, com atrlbulç~as voltad- para a 
exacuçllo de atividades da nfvel lntennadiMto 
nas áreas técnicas da enfermagem, laboratório, 
radiologia, eletre)Cardlografla, cito e hlstologla, 
citotjcnica, gesso, funçAo pulmonar, 

o hemoterapla, massoterapla, 
elatroencafalografla, aallde bucal, necro.,ala,
prót ... , farmkla, madlcb1a ~ar, educaç:lo 
social, apolo ia atividades m6d1Cas a de outr
at:vl~do3 da área de saúd.odaaenvofvldas no 
Ambito dos órgAos e unld~des do Sistema Único 
de Saílde do Munlcfplo de Macapll; 

b) Cargo de T6cnlco em Enfermagem; 
c) Cargo de Técnk:o em Sa6da Bucal; 
d) Cargo de Técnico em Laboratório; 
e) Cargo de TtK:nlco em NutrlçAo; 
f) Cargo de Educador Social; 
g) Cargo de Maaaoterapeuta; o 
h) Cargo de Agente da Combate às 

Endemlas1 
I) Cargo de Agente Comunltjrlo de Saúde; 
111 - Grupo Ocupacional de o Atividades 

T•cnlco-AdmlnlatratiVIIs - Nfvel Superior: 
a) Cargo de Administrador; 
b) Cargo da Sociólogo. 
§ 1• O!t cargos de provimento afetivo das 

Carreiras a demais cargos da nivela superior • 
lntermed16rlo de que trata esta artigo do 
estruturados na forma ~o estabelecido no 

o Anaxo I desta Lei Complementar. 
§ ~ As atflbulç6es doa cargos de que trata o 

"caput• do as c~natantes do Anexo 11 desta Lei 
Comolementar. CAPITULO 111 

DO INGIU!SSO 
Art. r O Ingresso dos -rvldores públicos 

efetivos nos cargos do Plano de Carg.,. e 
c11,.....1ras da Área da Saúde do Munlclplo de 
Macap' - PCSSAM dar-se-á medlan1• c~ncun!J 
público de prova• ou de provaJI .- tltuloa, 
observados os seguintes requisitos de 
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I ·cargos de Médico• de M6dlco Voterlmliriu e · 

de Especialista em Saúde: curso superior 
completo, em nlvel de gn~~duaçlo, com 
habUitaçAo espec;:lrlca, confor..,e definido no 
edital do concurso; 

11 • cargos de Técnico em Saúdes certJflcado 
de COC'Iclusio de ensino m6dlo ou equivalente e, 
se fot o caso, habUitaçAo especlflça, conforme 
definido no edital do concurso; 

111 -cargos d~ Agente Comunltirlo de Saúdet 
o disposto no art. &- da Lei Federal n• 11.350, de 
05 de outubro de 2006; 

IV - Cargos de Agente de Combate ~s 
Endemtaa: o dlapoato no art. r da Lei Federal n• 
11;350, de 6 de outubro de 2006; 

V - .demab cargos de nivela superior o 
Intermediário: curso superior completo, em 
nlvel de graduaçAo, ou certificado de concludo 
de ensino m6dlo ou equivalente e, se for o caso, 
habllltaç&o especifica, conforme definido no 
edital do concurso. 

S 1• O c:oncurso público para provimento dos 
cargos efetivos de nivela superior e 
lntermedlirlo que compa.m o PCCSAM poderá 
ser realizado por especlalldad- referentes • · 
irea de atuaç6o, exigindo-se, ~uando c:ouber, 
registro no respeCtivo Consel~o de Classe, 
conforme dispuser· o e~l ~f abertura do 
certame, observad• a leglalaçAo pspecfflca. 

S r Os cargos refertdos nas allneas •a• e -b" 
elo Inciso I e na allnea •a• do Inciso 11 do ~put• 

• do art. .r desta Lei. Complementar, poderflo ser 
desdobrados em especialidades por ato dos 
Secreürlos da ·saúde e de Admlnlstraç.ao do 
Municipio de Macapll. 

J ~dHal disporá sobra as cnractarlstleas 
de c tapa do concurso público, a formaçAo 
especlallzllda e os crlt6rtos eliminatórios & 

claseiflcat6rlos. 
t 4• Considera-se para os nna do "c:aput• 

equivalente a concurso pclbtlco o processo 

seletivo público de Ingresso no serviço para os 
Agentes Comunitários de Sa6de e os Agentes 
de Combafe ás Endemias. 

CAPITULO IV 
DO DI!SENVOLVIMI!NTO 

Art. a• o de .. nvolvlmento do servidor nos 
cargoa da pntvfmento efetivo do PCCSAM 

~r6 mediante progreuio fUncional é 
pr~, ob .. rvado o disposto na Lei 
Complementar n• 10812014-PMM • na Lei 
eofnplementar n• 12212018-PMM, ressalvado o 
disPosto nesta Lei Complementar. 

:1 ·1• Para os flns do disposto no •caput"" 

desta artigo, progreuAo • a p .... gem do 
eervldor p11n1 a : refer6ncla Imediatamente 
euperlor dentro ~ uma mesma claue, e 
pr~moçAo, a pi.ssagem do servidor da última 
retjtrtnc;la de uma claase p•ra a primeira 
re'r.rtncla da classe Imediatamente súperlor. 

Jt r A progressAo funcional e a pr01'1oçAo de 
qu1t trata o . "caput" deste artigo far·.._á com a 
o~ncla das seguintes regr .. 1 · 

:I- para .fina ele progreado funcional: 
:a) cumprimento do lnterstlc::lo mfnlmo de 12 

(ddze) meaea de efetivo exercfclo tem ceda 

re~r~ncla; . : : 

b) habllitaçAo em avallaçAo de desempenho 
111dividual corr-pondente a, no mlnlmo, 60% 
(sessenta por cento) do limite máximo da 
pontuaçlo das avallaç6es realizadas · no 
lnteratlclo considerado para a progressAo 
funcional. 

11 - para nna de promoc;Jio: 
a) cumprimento do lnterstlclo de 12 (doze) 

m•-• de efetivo exercfclo na última referfnela 
da cada classe( 

b) habllltaçAo em avallac;Jio de d ... mpenho 
Individual eorreapgndante a, no mlnlmo, ISO% 
(eesaenta por cento) do limite máximo da 
pontua.c;lo dQ avallaç6es realizadas no 
lnterstlclo considerado para·a promoçflo; 

c) partlclpaçlo em eventos de capacltac;Ao 
com carga horária mlnlma estabelecida em 
regulamento; 

d) axlat6nc:'- da vaga. 
§ 3- O lnterstlclo de 12 (doze) ·mH" de 

efetivo exercleiÓ para a progresalo funcional e 
para a promoçlo, conforma estabelecido nas 
allneas "a• doa Incisos I e 11 do I r deste 
artigo, sen.: 

I · computado em dias, descontados os
afastamentos que nlo forem legalmente 
considerados de efetivo exarcfclo; 

11 • suspenso, nos caaoa em q~ o servidor· 
.. afastar .. m remuneraçAo, sendo reiniciado o 
c6mputo a partir do retomo • atividade. 

§ 4• A prom()ÇAo doa cargos de n~l superior 
dependerá do atendimento dos seguintes 
requleltos de quaiUicaçAo: 

a) para a Clu .. 8: •apeclallzação, ln~luslve 
programa de resldincla, ou créditos em 
atlvldlldes técnlco-clentHI.a~s ou em atlvldade 
de educaçAo continuada realizadas ou 
referendadas pe~ Prefeitura do Munlclplo de 
Macap6 correlaclonadas com a área de 

etuação, totallundo, n:Enlmo, 360 (trezentaa 
e sessenta) horae, ou e r16ncla proflulorutl 
nxada em regulamento; 

b) P'lnl a Cla ... C: mestrado ou quallflcaçlo 
ou experltnela profls~lonal nxada em 
regulamento; 

c) para a Classe D: doutorado ou 
quallncaç.lo ou experltncla profissional nxada 
em regulamento. 

Art. sr A primeira progresslo sen. concedida 

após o cumprimento do tuttágto probatório e da 
conflrrnaçAo do servidor no cargo, ficando 
aa .. gurada para este fim a contagem do tempO 
de .. rvlço desde a entrada em exerclclo no 
cargo para o qual foi aprovado no concurso 

público. 
Art. 1 o. A avallaçlo de de .. mpenho P'lr• fina 

de progreullo func::lonlll!l aorá processada da 
seguinte forma: • 

I . primeira avalla~o: será processada 
levand~e em conslderaçlo o axerclclo de .36 
(trinta e .. la) meses de efetfvo ex•clclo • • 
aprovaçlo na avallaçlo especial de 
deaem.,.nho de que trata o art. 23 da Lei 

Complementar n•122J2018..PMM; 
11 - demala avallaç6es: .. rflo proce..-ctas 

levando-se em consfderaçlo o lnterstfclo de 12 
· (doze) me-• aubeequentes A data da 



Macapá, 01.08.2018 U IAKIU UU MUNI\.-It"IV • -o· --

progreuJo anterior. 
§ 1• O desempenho funcional sera apurado 

pelo Chefe Imediato do servidor e pondorndo do 
acordo com os critérios estabelecidos na ficha 

de eVIIII~o, cujo resultado será apre-ntoado 
ao S.U.t6rlo Municipal de SaC!de, obedecidos 
os crlt'-'los a seguir discriminados, dlstribuldos 
em pontos com total, mAxlmo, de 1 DO (com) 

pontos: 
1 • a5Siduldade: 1 O (dez.) pontos; 

11 • pontualidade: 1 O (dez.) pontos; 
111 • conhecimentos técnicos: 1 O (doz) 

pontos; 
IV • capacidade de Iniciativa: 10 (dez.) 

pontos; 
v - fiel cumprimento das ordens legais 

recebidas: 1 O (dez) pontos; 
VI aproveitamento em cur&os o 

treinamentos ofentcldo• pelo Munlcfplo: 20 

(vinte) pontos; 
VIl- nlo ter sofrido punlçlo estabelecida em 

processo administrativo disciplinar, exclulda 
esta vedaçllo quando decorrtdos 03 (três) anos 
após o trl,.lto em juiQado da declslo: 10 (dez) 

ponto a; 
VIII- presteu no atendimento ao usuilrlo: 20 

(vinte pontos). 
§ ;z• Aa m4kllaa aritméticas das notas do 

cada crlt6rlo de avallaçlo previstos nos Incisos 
do § 1• deverlo ser multipllc.adas polos 

res.,.ctlvos pesos e totalizadas para encontrar 
a nota final de cada servidor avaliado. 

§ 3• O servidor quo nlo alcançar 60% 
(ser.senta por cento) do limite máximo de 
pontos nlo será contemplado com a progresslo 

funcional. 
§ 4• O -rvid.or que se Julgar prejudicado na 

avaliaçlo de que trata o "cap\lt" deste artigo 
poderá solicitar reconsideração d3 decido ao 
superior hlef',rqulco, ou a quem tlver promovido 

sua avallaçlo, no prazo do 10 (dez) dias, a 

contar da publicaçio da lista, que se 
pronunciará sobre o pedido no prazo de dez 

dias. 
§ ;l;4:• avallaçlo destinada a Progress6o 

f'uncl seri utll~do o formu .. rlo baixado 
pelo secret,rto de Admlnlstraçlo, na forma do 

regulamento. 
§ 6• Para fins do disposto no § s• doste 

artigo, nio será considerado ~mo progress:to 
funcional ou promoçflo· o enquadramento 
decorrente da apllcaçlo do O desta Lol 

Complementar. 
§ r o quantitativo de cargos ocupados em 

c~a Carreira referida no art. e• desta Lol 
Complementar nlo poderá ultrapassar os 

seguintes limites: 
1 - na classe D: 1 o•t. (dez por cento); 
11· nas claaaes C e D: 30% (trinta por conto); 
111 • nas classes 8, C e D: 60'Yo (sessenta por 

cento). 
CAPITULO V 

DA REMUH~RAÇAO E DA .IORHADA 
I 

Art. 11. A eatrutura remunrratórla dos 
Integrantes do PCCSAM aeril com~st~ de: 

1 • Vencimento B41slco, nos ter'mos das · 
Tabelas do Anexo 111 desta Lei Complementar; 

11 - Adicional de Titulação, obMrvado o 

disposto no art. 12 desta Lei Complementar; 
111 - Adicional de lnsalwbridade, nos casos 

provistos no art. 84 da lei Complementar n• 
122/2016-PMM, no pel'centual de vlnto pqr conto 

Incidente sobre o venclmonto básico; 
IV • Gratlflcaçlo Adicional de Desempenho 

SUS • Sistema Único de Saúde, vinculada ao 
Programa de Remuneração Adicional de 

Desempenho, nos casos e condições 
estabelecidos na Lei n• 1 .237/2002·PMM e sua 

regulamentação; 
v - lndenlz.açio de Campo, no caso dos 

c:~rgos de Agente de Combate às Endemias e 
Agente Comunitário do Saúde, nas situações e 
valores osta.,.lecldos no art. 1!5 da Lei 

Complementar n• 41/2007·PMM. 
P#rágrafo único. Hlo &Ao devidas aos" 

titulares doa cargos do PCCSAM quaJsquer 
outras vantagens quo nlo tenham sido 
mencionados no •caput" deste artigo, 
ressalvadas as parcelas de caríater geral 
pravlstas na lei Complementar n• 122/2018· 

PMM. 
Art. 12. É devido aos servidores titulares de 

c.argos de quo trata o art. s• adicional de pós
graduaçAo em nlvei de •especlallzaçlo lato 
sonsu, mestrado ou doutorado, calculados 
sobre o vencimento bllslco do servidor, na 
proporçlo de doz, vlnto e trinta por cento, 

respectivamente. 
§ 1• o adicional de pós-graduaç6o será 

concedido mediante requerimento do servidor 
Interessado acompanhado de cópia do diploma 
ou cortlflcado do concluelo de curso, e os 
ofoitos financeiros serAo computados • partir_ 

da data do requerimento. 
§ 2• Caso o . roquertmento nlo atenda . o 

disposto no § 1•, os efeitos financeiros serAo 
computados a partir da data em quo forem 
apresentados os documentos comprobatórios 

nelo referidos. 
§ 3• Os cursos de doutorado, de mestrado • 

de especlallz.ac;Ao para os fins prevtstos neste 

artigo devorAo sor eompatlvels com as 
atrlbulç64ts do cargo e somente seriio 

considerados - reconhecidos na forma da 
legisla~o vigente o quando realizados no 

exterior, se revalldado~tltulçio nacional 

competente. 

§ 4• Para fins de per'cepçAo da vantagem 
referida no caput deste artigo, nlo serlo 
c onsiderados certlflcados apenes de 

froqu6ncla. 
§ s• Em nenhuma hipótese o servidor poderá 

pet'ceber cumulativamente . mais de um 
percentual relativo à tltula~o. 

Art. 13. A ' jomada de trabalho dos 

Integrantes do PCCSAM é de 40 (qual'enta) 

horas somanals. 
P.Ugr•fo único. O disposto no caput deste 

artigo nloo se aplica aos lnt~rantos da Can-elra 
Médica e aos demais cargos de Médico e 
Médico Veterinário do PCCSAM, cuja Jornada de 
trabalho • do 20 (vlnto) horas semanais, e aos 
c argos sujeitos a jornada semanal do 30 (trinta) 
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horas semanais, na forma do Anexo IV dHta Lei 
Complementar, e aos cas.:~s am,)atlldas er. ~ 

legislaçio aapeclfica. 

Art. 14. Os ocupantes dos cargos de Médico 

e Médico Veterinário do PCCSAM' poderão, 

m.cilante opçio, exercet suas atividades em 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais de 
trabalho, na forma do Anexo V desta Lei 
Complementar. 

Art. 15. Quando os serviços exigirem 
atividades contii')Uas de regime do turnos ou 
escalas, a Jornada de trabalho dos Integrantes 
do PCCSAM será estabelecida em ato do 
Secret6rlo Municipal de Saúde. 

CAPITULO VI 
DO ENQUADRAMENTO 

Art. 16. Oa cargos vagos de n~vols superior e 
intermedlirlo Integrantes do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde, regidos pela Lei 
Complementar n• 1 0612014-PMM, cujas 
atrlbulç~s sejam especificas do promoç5o, 

prevenção, reabllltaçAo e atenção • saúdo 
desenvolvidas peto Munlclpio, pa ... m a 

Integrar o PCCSAM, respeitadas as atribuições, 
habllltaçlo legal, especi01lldades e o nrveÍ 

correspondente. 
Art. 17. Os cargos de Módico do Quadro de 

Pessoal da Secretaria do Saúde vagos na data 
da viglncia desta Lei Complementar serJo 

transformados em cargos de Médico, da 
Carreira Médica de que tf3ta a allnea "a• do 

-Inciso I do art. 6", mantidas a.s respectivas 
especialidades. 

Art. 18. Os ca.-gos de que tratam as allneas 
"d" a •p• do Inciso I do art. 6• vagos na data da 
Vl!iJ:.uc:la desta Lei Complementar ficam 
transformados em cargos do Especialista em 
Saúde, mantidas as respectivas eapeclalldados. 

Art. 19. Os cargos de que tratam as allneas 
"b" a "f" do Inciso 11 do art. 6" vagos na data da 
vlgincla desta Lei Complementar ficam 

transformados em cargos de T•cnlco em Saúde, 
mantidas as respectivas osi)4H:Ialldades. 

Art. 20. Os cargos de que tratam as allneas 

"a" o "b• do Inciso 111 do art. 6" do Quadro de 

Pessoal da S.cretarla da Saúde de Macapá 
vagos na data da vlgincla dosta Lei 
Complementar ficam transformados em cargos 
de Administrador e de Sociólogo, 
respectivamente, integrantes do PCCSAM, 

mantidas as respecttva.s especialidades. 

Art. 21. Os cargos de Médico ocupados por 
"rvldores que exerçam a opção de que tlõlta o 
a~ 25 Mrlo transformados, à medida quo 

v~, em cargos de Médico, da Carreira de 

M~lco de que trata a allnoa "a" do lnciiiO I do 
art. 6", mantidas as respectivas especialidades. 

Art. 22. Os cargos de que tratam as alíneas 
"d• a "p" do Inciso I do art. 6° ocupados por 

servidores que exerçam a opçio de que tr;~~ta o 
art. 2~ serAo. transformados, !l m~dlda quo 
v;~garem, em cargos de Especialista em Saúde, 
mantidas as respectivas especialidades. 

Art. Z3. Os cargos de que trat'm as allneJIIs 
"b" a "'f" dO' Inciso 11 do art. 6° oct.~j,ados por 
servidores que exerçam a oPÇão de que trata o 
art. 25 serlo transformados, à medida que 

vagarem, em cargos de Técnico em Saúde, 
mantidas as respectivas esJJeCialldades. 

Art. 24. Aplica-se o disposto nos art. 21, 22 e 
23 aos cargo.!> cujos ocupantes n!o exerçam a 

opção do quo trata o art. 25, à medida quo 
vagarem. 

Art. 25. Os servidores lotados na Secrot01rla 
da Saúde na data da entrada em vigor da Lei 
Complementar- no 122!2018·PMM, titulares de 

cargos efetivos do nlvel superior e lntermed"rio 
regidos pela Lei Complementar n• 106/2014-
PMM nas cspcclalidadoa referidas nos Incisos 1, 
11 e 111 do art. 6" desta Lei Complementar, e cuja 
Investidura haja observado as pertinentes 
normas constlt~.õclonals o ordinárias anterlore.s 
a OS de outubro de 1988 e1 se posterior a essa 
data, tenha decorrido de aprovaçlo em 
concurso público, poderAo, mediante pre·via, 
expressa • lrratratálvel o~o, a ser formalizada 

no prazo de até noventa dias da entrada em 
vigor desta Lei Complementar, na forma do 

Termo da Opção constante do sou Anexo VI, ser 
enquadrados, mediante a transformaçio dos 
respectivos cargos em cargos do mesma 
denomlnaçlo o atribuições no lmblto do 
PCCSAM, observada a corr;elaçlo estabelecida 
na forma do seu Anexo VIl. 

§ 1" É vedada e mudança do nfvel do cargo 
ocupado pelo servidor om decorrência do_ 
disposto no caput deste artigo. 

§ 2" A opção pelo enquadramento nos cargos 
do PCCSAM Implica na lrtetrataivel renúncia a 
quaisquer parcelas ou valores devidos com 
base na leglslaçio em vigor na data da 
publicação d-ta Lei Complementar, e na 
adesão ao rvglme remuneratório de quo tratam 
esta Lei Complementar e a Lol Complementar n• 
12212018·PMM, vedada, em qualquer altuaçAo, a 
percepção em dupllcldade, sob o mesmo titulo 
ou fundamento, de direitos ou vantagens de 

qualquer natureza instituldos por esta Lei 

Complementar e os decorrentes dos direitos 

assegurados no art. 2.48 da Lei Complementar n' 
122/2018-PMM. 

§ 30 Os -servidores que nlo formalizarem a 
opção referida no "caput" deste artigo 
permaneceria em sua situaçio original, nlo 
fazendo jus aos vencimentos e As vantagens do_ 
PCCSAM. 

§ 4" Os cargos ocupas:t,os pelos sorvldores 
que nlo formalizarem a opçlo referida no 
"caput", 6 medida quo v01garem, serAo 
transformados em cargo• do PCCSAM, 
respeitadas as atribuições, a habllltaçlo legal, 

as especlalld-.des e o nivel corrospondent&. 
§ s• Aplica-se o disposto noste 41rtlgo aos 

servidores titulares de cargos efetivos cuja 
aposentadoria ou ponslo decorrente do 

cuterclclo do cargos ~os na Secr~arla 

Municipal da !Saúde ton o concedida at6 a 
data da publlc.oçAo desta Lor Complementar 
com a garantia constltuclomal da parlcbtde nos 
termos do art. 7 • da Emenda Constitucional n• 
41, de 31 de dezembro de 2003. 

§ 6° O posicionamento dos aposentados e 
dos pensionistas de quo trata o § s• que 
exorcerom a opçllo do que trata o "caput" nos 
tabelas de vencimento constantes do. Anexo 111, 
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obMrvaeúl a conela~o estabelecida nas 
tabelas Ct)nstante do Anexo VIl será 
referenclllldO à sltuaçlo em que o servidor se 

encontrava na data da aposentadoria ou em que 

ae ofi11lnou a penslo, respeitadas' as alteraç6es 

relativas a posicionamentos decorrentes de 

leglslaçlo especifica. 
Art. 26. A apllcaçlo do disposto no art. 25 

o nlo poderá Implicar reduçflo de remuneraçAo. 
§ 1• Na hipótese de reduçio da 

remu.neraçtlo, decorrente da aplicação no art. 
25, a dlferen~ sen\ paga a titulo de Vantagem 
Pessoal Nominalmente Identificada • VPNI, a ser 
absorvida por ocasião do desenvolvimento no 
cargo, da reorganlz:açAo, ou r-atruturação da 
Carreira, da reestruturaçio de tabela 
remuneratória, concessão de roajustea, 
adicionais, gratiOcaçOes ou vantagem de 
qualquer natureza, conforme o caso. 

§ 2" A VPNl estará sujeita exclusivamente ã 
atuallutçlo decorrente de revisão geral da 
romuneraçlo dos servidores públicos 
munlclpals do Macapá. o 

Art. 27. O enquadramento dos servidores no 
PCCSAM nlo representa, para qualquer efeito 

legal, Inclusive para efeito de aposentadoria,, 

descontinuidade em rela~o aos cargos o As 

atrlbulç6ea atual& desenvolvidas pelos 
servidores ocupantes de cargos efetivos objeto 

de enquadramento. 
Art. 28. É vedada a acumulaç.Ao das 

vantagens pecun"ri•• deov:ldas aos ocupante$ 
doa cargos do PCCSAM com outras vantagens 
de qualquer natureza a que o servidor faça jus 
em virtude de outros Planos de Carreiras ou de 

Claasiflca~o de Cargos. 
Art. 29, O enquadramento nos cargos do 

PCCSAM nAo exclui o direito à percepçtlo da 
vantagem devida a titulo da incorporaçAo de 
quintos ou décimos que, serâ, a partir da opçio, 

transformada em vantagem pesso31 

nominalmente Identificada, sujeita 

exclusivamente à atualização decorrente de 
revlsio geral da remuneraçAo dos servidores 

públicos municipais. 
CAPITULO VIl 

DAS DISPOSIÇOOES FINAiS 
Art. 30. Ficam criados, no lmbito do 

PCCSAM, os cargos de nlvel superior e 

lnterrned"rlo referidos no Anexo VIII desta L~l 

Complementar. 
Art. 31. Ato do Secretário da Saúde lnstitulr:ll 

a Comlsdo de Gest~o do PCCSAM 
CGPCCSAM, de natureza colegiada, consultiva e 
deliberativa, vinculada à Secretaria da Saúde, 
com a finalidade de d:u aplicabilidade plena à 
pre-nte Lei, no que lhe for atrlbufdo, e: 

1 - propor ao Prefeito Municipal ajustes e 

adequações ao PCC3AM; 
11 • aprec:lar assuntos concernentes ao 

de-nvolvlmento dos -rvldo..-ea do PCCSAM, 
compreendendo as progress6es o promoções; 

111 • d~ajtnvolver estudos e an,llses, que 
subsidlcu6~~1nfo ações para o flxe~o, 
aperfeiçoamento e o modiOc;açio da polltica do 
recureos humanos da luea da Saúdo; ' 

IV • planejar, organizar e coorc:km11r o 
I 

sistema de avaliaçã o do desempenho dos 
servidores alcançados por esta Lei 
Complementar; 

V • examinar e emitir. parecer conclusivo 
sobre os podidos de progreasio e promoção 

funcional e de movimentaçlo prevlsbui nesta 
Lei Complementar e na Lei Complttm..ent.ar n• 
122/2018-PMM, decorrentes de tltulaçAo de · 
interesse dos servidores; 

VI • participar da elaboraçlo de normas de 
concurso público para provimento de cargos; 

VIl • coletar dadOtõ e lnformaç~a e promover 
a realização da análises especiais, que possam 
servir de subsldlos para suas atividades; 

VIII • respond!'r às consultas relativas àos 
matérias de sua competência; 

IX • outras atribuições que lhe forem 
conferidas pelos 6rglos competentes, ou 
decorrentes do Leis ou rogulamentos. 

§ 1• A CGPCCSA.M .. rá constltulda por cinco 
membros titulares representando ort servidores 
efetivos do PCCSAM, sondo um da Carreira_ 
Mêdica, um da Carreira de Espttelallsta em 
Saúde, um da Carreira de Suporte à Saúdo, um 

dos cargos de Agente de Combate •• Endemias 
e Agente Comunitário de Saúde, e um dos 
domais cargos de nlvel Intermediário e superior 
do PCCSAM, e cinco • representantes da 
Prefeitura de Macapá, dentre eles o seu 
presidente, e Igual número de suplentes, todos 
designados por ato do Prefeito Municipal para 
mandato de dois anos, renovável, no caso dos 
representantes dos servidores, uma única vez. 

§ 2• A Indicação dos representante~ dos 
servidores efetivos do PCCSAM caberá à Mesa 
Municipa.l de Negocla~o Permanente do SUS 
pelas entldad- sindicais que representem os 
servidores. 

§ 3' A vaga aberta por membro titular da 
CGPCCSAM será preenchida pelo suplente para 
cumprimento do porlodo do mandato restante. _ 

§ 4' Os membros da CGPCCSAM 

desempenharão suas funções sem prejulzo das 
suas atividades funcionais regulares, sendo 
assegurado a seus Integrantes horário de 
trabalho compatlvol com as reuniões da 

Comlsdo. 
§ 5• A Secreurla de Saúde garantlrà suporte 

administrativo, téc:nlco • financeiro, para a 
roaiiUiçAo d11s atividades da CGPCCSAM. 

§ sv O funcionamento ·da CGPCCSAM será 
disciplinado em Regimento homologado por 

Decreto do Prefeito Municfpal. 
Art. 32. Os concuTSOs pCibllcos realizados ou 

em andamento no exerciclo de 2018, para os 

cargos do Quadro de Pessoal da Secretaria da 
Saúde do Munlcfplo de Macapá do v"ldos para 
o Ingresso nos c;argos do PCCSAM, observada~ 
a correlaçjo entre as atrlbulç6es, as 
especialidades e " o nlvel de escolaridade dos. 
respectivos cargos. 

Art. 33o O regulamento dosto J,.el 
Complementar, mediante proposta da 
CGPCCSAM disporá sobre o Plano Institucional 
de Desenvolvimento do Pessoal, que 
contemplará o Programa Institucional de 
Quallfic•ç.Ao e o Prog~a Institucional do 
Avallaçlo de Desem~nh~ 
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P•r~gr.fo único. O Plano lnsiltucttmal úo 

Desenvolvimento de PeS50al1 embasado f'IO 

prlnclpio da educaçAo permanente contemplar41 

planeJamento das aço- Institucionais, 
lnçorporando metas preestabelecld- e dever• 
garantir. 

I - um programa de lntegraçlo lnstlhlclon:al 
para os servidores recém-admitidos; 

11 • as condlç6es Institucionais para uma 
quallflcaçlo • uma avallaç.lo que propiciem a 
realluçtto profissional o o plono 
daHnvolvlmento das potencialidades dos 
servidores do SUS; 

111 - a quallncaç:llo dos servidores par.11 o 
Implemento do deHnvolvlmento organaaclonal 
da Ârea da Saúde e de sua correspondente 
funçAo social; 

IV - • crie~ de mecanismos que estimulem 
o crescimento funcional • favoreçam a 
motlvaçlo dos servidores. 

Art. 34. A lmplementaçAo desta Lol 

c .,n,pi.:tnentar fica .:ondiclonada à observaçlo 

dos requisitos do art. 169, § 1 •, da Constltulçlo 
da Federal, e das normas limitadoras da 
despesa pübllca com pessoal do Podor 
Executivo previstas na Lei Complementar n• 
1 01, de 04 de maio de 2000. 

Art. 35. Aa despesas decorrentes 'desta Lei 
Complementar serllio suportadas por dotações 
orçamenU1rlas próprias. 

Art. 36. Esta Lei Complementar entra em 

vigor na data da sua publlcaçlo. 

r--~ ~ ' _,. I 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

Mac · , 24 do Julho do 2018. p 
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Anexo I 

ESTRUTURA DE CLASSES E REFERÊNCIAS DOS CARGOS DO PLANO DE CARGOS E 

CARREIRAS DA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACAPA- PCCSAM 
a) Cargos de Nlvel Superior 

CLASSE REFERENcT~-
~· I --

li -----
CLASSE A_ 

111 
IV 
v 
VI 
I 
11 -- -·-

111 
CLASSE B IV ·-v 

VI 
f-· 

I ·-
li 

CLASSE C 
111 
IV 
v -- --
VI 
I 
11 . ·----1 -----
111 

CLASSE O IV 

~ 1-- v 
\ VI 

CV'?_ 
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b) Cargos de Nível Intermediário 

- - -·-' 
CLASSE 

CLASSE A 

CLASSE B -

CLASSE C 

. 

CLASSE O 

. 
-

Anexo· li 

PLANO DB CARGOS E CARRJ!IRAS DA AREA DA 
SAODE DO MUNICIPIO DI! MACAPÁ 
DEICRJÇAO SUMARIA DOS CARGOS 

1) CARG~: M~DICO . 
Descrlçlo SumAria: PlaneJa, executa, avalia e 

supenlslona atlvidad- Inerentes • área de 
Medicina em suas Especialidades, utilizando 
m"todos e t"cnlc.s especfficaa voltadas pena o 
ex.erçfclo profissional nas áreaa de prornoçAo, 
preven~o, atençAo à sa{lde e reabilitação 

desenvolvida• pelo Munlctplo. 

&peclalldad-! 
a).CLINICO GERAL 
Descrtçh Sumária: Aten~Um.nto de pacientes 

em cllnlca geral • partlclpaçao nos programas 
de saúdeJ ..._llz.ar consultas o atendimentos 
m~lcos1 Elabon~r documentos m'-tlcos 

(atNtados, laudos, etc); Implementar aç6es 
para pro.moçlo da saúde; Coordenar programas 
• serviços em saúde; l!fotuar perlc;la., 
a~dJtort- • alndloAnclaa médla.sj Realkar •• 
atribulç6es de Médico: Roan:zar denwals 
atividades ln.rentes ao c•rgo. 

bl CARDIOLOGISTA 
D~acriçlo Sumária: Dlagn.osti~r e tratar 
a~ecc;6- cardtacas congltni taa ou adqulrid- , 

REFE~Ê~CIA __ ~ 
. 11 

111 
IV - ---··- v ·-VI 
I 
li 
111 
IV 
v 
VI 
I . -·-
li -·------- ·---·- · 
111 
IV 
v 
VI - -- I 
li 

i--·---
111 ---

" ~· 

IV 
v --VI 

empregando nMIO$ clfnicos ou clrúrglc~os, p.a 
promover ou recuperar a saúde dos pacientes; 
Realizar consultas e atendimentos mHieos; 
Elaborar doc umentos módicos; Implementar 
aç6es para promoç.lto da aaúde; Coordenar 
programas e s erviços em aa6de; Efetuar 
periclas, auditorias e slndlclnclaa médiças; 
Realizar examd ecocardlográfico~ e slmllares; 
Realizar exam.s de eletro&lologla clinlca e 
lnvasiVQj Realizar exames de ergomatrt.; ~mJtfr 
laudoa; Realizar aa atribuições de Medk:o; 
Realll.ar demais atividades Inerentes ao cargo. 

c) DII!RMATOLOt;lSTA 
De~riçlo su.m6rfa: Diagno&Ucar e tratar de 
afecç6e.a da pele e anexos, reallza.ndo 
Jntervenç6es clinicas e clrílrglc.s, uUIIz.ancfo os 
recursos técnico• e materiais apropriados, para 
extrair 6rglos ou. tectdoa patológicos ou 
traumatfzados, corrigir saqueias ou leshs • 
promover a saOda e bem-e.tar do paclenC.; 

Reallz:ar as a trlbulç6es de Médico; Realizar 
demais atividade& Inerentes ao c.rgo. 

d) 1!NDOCRINOLOGISTA 
Descrlc;•o Su~ria: Diagnosticar e tratar 
doenç- endócrinas, metabólicas e nutri cionais, 
õõ~pllcando medic:.ação adequada e r••lluando 
exame- laboratoriais o subsldl~rlos e testes de 
metabolismo, para promover e recuperar a 
s aúde do pac iente; Realizar as atrlbulç6es de 

• -:;:t · - -



M'dlco; Realixar demais atividades Inerentes ao 
cargo. 

e) O!RIATRA 
DeaeriçAo Surnllria; Dlagno5tlcar o trablr de 
doenças da terceira Idade, aplicando 
medlca9Ao adequede • r-li:z:ando exames 
labor~~toriels, aubsld~rlos, test- para 

promover • recuperar a · u6de do paciente; 
Planejar e executa.- aüvtdacl- do cul&.do 
pallatlvoJ Trabalhar com equipe 
multJproftsslonal de maneira interdisciplinar; 
Realizar as atribulç6re• de Médico; Realizar 
demaia atlvided- lnenntea ao cargo. 

f) GINI!COLOGISTA 
Deac:~o Surn6rta: Atendimento de mulhe,.s 
com patologia ginecológica e obat6tra 
-gulmento d- gestantes e atançAo ao JNirtO o 
.,artfclpaç&o nos p~ramas do saúde; Atender 
• mulher no ciclo gravldlco-puerpml, prestando 
asalatincla médica -peclfica, para preservar a 
vida e a saúde da mAe e do fll.ho; Realizar 
procedimentoa, tra~ de afeoqW do aparelho 
reprodutor feminino • órgA;os anexos, 
empregando tratamento clinico-cirúrgico, para 
promover ou recuperar a saú.de; Roatinr 
conaultaa e atendimentos .médicos; l!labon~r 

documentos m6cDcos; Implementar aç6- paJ"a 
promoçAo da sa6de; Coordenar progn~mas e 
serviços em sallde; Efetuer perfclaa, auditorias 
!' slndlclncl- ~Jcaa; ltaall.t.IU' - atribuições 
da M6dlco; Realizar donwlà ativlda.dea lnerant.oa 
ao cargo. 
g) OPTAMOLOGISTA 

Deacric;io Sumária: banúnar -. medicar oa 
olhot., empregando proc-soa adequados o 
lnattumentaç.Ao -peclflca, tratamentos 
c:Unicos ou clr6rgicoa, praserevendo lentes 
corretora• • medlcamentoa, para promover ou 
reeupenr a -úde visual; Realizar as 
atrlbulc;6as de Médíc:o; Reallz.ar demais 
atlvldadu Inerentes ao cargo. 

h) NI!UROLOGISTA 
Deac:riçio Sumária: Dfegn~ticar e tratar 
doenc;u e les6as orgAnicãs dolslstema nervoso 
central e pari,.rlco, ,..uzl.ndo exames c:llnlco e 
subsldl,rio, visando • -üdo o be~tar do 
paciente; Reaüzar as atrlbul«;i6es de Mlldíc:o; 
ReaUur demais atlvidad .. ineriantas ao cargo. 

I) PEDIATRA 
Deac:ri9lo Sumirta: Atendimento de crtanc;as e 
adof .. cent .. • partlc:fpaçi.o nos progt"amas de 
uúda; Prestar aMiaMnc~ médtca -pac:lftca às 
c:rtanc;.s atll a adolesc6ncla1 axaminando-ll5 e 
pr-.crevendo cukladoa padi'tricoa ou 
tratamentos, pará avaliar, preservar ou 
recupar~rr sua sa(lde; Realizar COftsuJtaa e 
atandlmentoa m"dlcoa; l!.laborar documentos 
mo6cHcoa; Implementar .c;6aa para promoçAo da 
saúde; Coordenar · programa. e serviços em 
saúde; Efetuar pene,._, audltori- e 
slndk:lnclu nMcücaa; ReaJiuu aa :\trtbufçc)oa 
de Mo6dico; Realizar ........ ativldad- inerente• 
ao cargo. 

j} PSIQUIATRA 
Octscrlção Sumária : Atendimento em aaúde 
mental e partlclpaçAo dos programas de saúde; 
efetuar atendimento integral à saúda mental; 
Elaborar, executar e avaliar programas de 
aaúde mental, 5aüde lndMdual e 'c:olotlva; 
Participar de atlvldad- educativas de 
promoçAo e provonç:fio de -6de mental e sa6de 
públJca; Aplicar roc:ursos de medicina 

terap6utlca e preventiva; Diagnosticar o tnltar 
as afeeç6es pslcopatolôglcas, empr~ando 

ücnlcas ospeclâls, Individuais ou de gn1po, 
para prevenir, recuperar ou reabllltar o 
pacionto; R-llzar as atrlbulç6es de Mlldlco; 
Realizar demala atlvtdades Inerentes ao cargo. 

k) UL TRASSONOGRAfiSTA 
o-eriçAo Sumllrla: Rcta!lzar, supervisionar, 

· Interpretar o omitir laudos de exarnea 
radlo16fllc:os1 notadamente em ultraasonogn~fla, 
Incluindo a análise doa resultados e confecçAo 
dos r-pectlvos laudos, e também do confec~ 
de laudos radiológicos e do mamografla, 
empregando técnicas especiais, para atender a 
solicitações médicas; Re~llzar aa atrlbulç6es da 
Médico; Realizar demala atividades Inerentes ao 
cargo. 

2) MéDICO VI!TrRINÂRIO 
D-crtçAo Sumúia: Asabtincla e defesa 
sanitária animal, controlo da z'oonoa- a 
partlclpaçAo noa programa• de vlgiiAncia em 
saúdo; PlaneJar, organizar, supervislo11ar e 
executar programas de dof•- -nlfátta 
realizando eatud9s e p-qulsaa1 aplicando 
conhecimentos • métodoa JNirA asaegurar a 
salldo da comunidade; Executar aç6e.s de 
controle de zoonoses e de vigUAncla em saúda; 
Desenvolver atividade de ~ucaç.Ao em saúde, · 
ensino o pesqulu; Reallnr demais aüvidadea 
lnerent- ao cargo. 

3) CARGO: ESPECIALISTA EM SACJDI! 
Descriç•o Sumllrta: PlaneJa, executa, avalla a 
supervlalona atividades inerontes às áreas da 
lllologla, Enfermagem, farmácia, Fisioterapia, 
Fonoaudl.otogla, NutrlçAo, Odontologia, 
Psicologia, Serviço Social e Terapia 
Ocupacional, utilizando ' m•todos, ~cnlc- a 
medicamentos especificos e dlaponlvets 
voltados para o exorcic:lo profissional nas áreas 
de promoçlo, prevenc;Ao, atençlo à saúde e 
reabllltac;Ao d-envolvidu pelo Munlclpio, o 
Visando garanUr a qualidade do atendimento o 
do fUnclonanMnto da Unidade de Atendimento. 

Eapeclalldados: 
a) ASSISTI!NTE SOCIAL 
Dos crfCjliO Su..,.rta: Programar, 
executar oa 50rviç~ aoclals 

admlnlatrar o 
aueguflldos 

lnstltucloruolmente • participar dos progranMa 

de sa(lde com aplicaçio; Planejar soluç6es, 
organb.ar e Intervir em quest6es relaclo~~adae • 
s111údo • manlfes~os aoclals do traltalhador e 
do paciente, para olaboraç&o, lmplementaçlto e 
monitoramento do Serviço Social. com foco na 
promoçAo da sa6de; Contribuir e participar _. 
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aç6es de Sal.íde Ocupacional; Realfz:ar 
acompanhamento pslc0550cbal de trabalh~dcr~ 
• pacientes, buscando altematJvas de 
enfrentamento Individual e c;oletivo; Prestar 
HMÇOS social& orientando pacientes, 
acompllfthant.es, fanúiU.., comunidade e 
equipes ct. tlabatho da lnatJtuiçáo sobre 
direitos, devena, serviços e recunos sociais; 
Formular relatórios, pareceres t6c:nlcos, rotl~s 
e procedimentos; Planejar, elabora.r e avaliar 
programas, projetos • planos sociais em 
dlferent.. 6reas de atuaçlo profissional; 

Coletar, ors-nh:ar, eompUar, tabular e difundir 
~doa; Desempenhar ativldadoa 
adminlatratJvaa, assistenciais; Realizar demais 
atividades lnerentaa ao ca.rgo. 

b)BIÓLOGO 
o .. criçlo Swnárla: Executar aç6 .. de controle 
biológico de pragas e doenças, controle de 
zoon~, epidemiologia, gest.lo de resldUO$ e 
af'l~~entea, -n-mento ambiental, saúde pQbflca 
e vigiiAncla salllt.iria; Desenvolver atJvidad .. 
praia de labor.iórto de an•ns- clinicas e 
pa~lóglcu, como a coleta do material 
biológico que nAo seja ~arada ato 
~os, a exacuçAo doa t-t.s, -peclalmente 
an611a- cltol6gic.as, dtog6nlcas, de biologia 
molecular e de cltometr1a; R-liz.ar demais 
atlvfdad- Inerentes ao cargo. 

c) I!NDODONTISTA 
Deacrtc;llo Sumária: Atendl.,.,to em endodontJa 
e participaç.lo programas de Húde; Planejar, 
controlar e executar ac;6- de atendimento 
odontológico; Efetuar exames, emitir 
diagnósticos e tratar llfecç6ea da boca, dentes 
e regl6ea maxllofaclal, . utillz.ando processos 
cllnlcoa ou clrúrgloos, para promo.,.r e 
rec:11perar a s.úde bucal em geral; lteallll:ar 
exames geraia1 dfataóstleoa e tratamentos 
odontolôglcoa, bem como extnt~• e pequenas 
ctrurglu; Utill.11:ar ücnlca'\ para Rteuperaçlo e 
promoçllo da saúde buc:al srn•· re.allz.ando 
aç~ pnaYiataa na programaçAo do serviço; 
Atuar na preserva~o do dente a1ravM da 
prevençAo; lteallzar dlag-:-6atJco; Prognóstico; 
Tratamento e a~ntrole daa alte,.çé}es da polpa 
e tecidos pert-i'adlculare~; Tratamento 
endod6nUco da dente deciduo; Tratamento e 
Retratamento Endod&ltJao de dente 
permanente e tratamento de petfuraç6ea 
radlcular-i lt-llzar demais atJvtdad .. 
inerentes ao cargo. 

d) ENPERM~IItO 
Deacriçlo Su""'rla: Atendimento do 
...termagem gereftclamfN'ItO doa serviço• de 
enfermagem e partk:lpaçAo nos programas de 
aaúde; Plaftejar, organizar, COOrcMIHir1 executar 
e avaliar o proc-•o e os -.,nços d:e 
a .. lat6ncla da enfermagem; Planejar, organl&ar, 
coordenar e avara. as atlvklaclâ t6cnleaa e 
aaodnarea de enfermagem nâa unidades 
asslatenciais; Elaborar, executar e pertfclpa.r 
doa eventos ela capaclt..c;Ao de equipe de 

. I 
enfermagem; lmplemenblr aç6~• ' para a 

promoc;lo da saúde; Participar da elaboraqllo e 
execuçao de planos asabtenclais de saQde do 
idoso, do adulto, do adolescente, da mulher e da 
ori;onça nos :lmblt.o• hospiblar • ambulatorial; 
Prestar a ... lsttncia direta aoa paciente• de 
maior complexidade t6eftlca, greYea com rlaco 
de morte e /ou q- exlJam conhecimentos de 
base cientfflca e capacidade de tomar decisões 
Imediatas; Participar e atuar nos programas de 
prevençAo e controle aistomAtJco de lnfeeçlo 
hospitalar, Realizar e participar da prevenc;lo a 
eontrole sl5tem~Ueo de danos que pos.sam aer 
causada5 aos pacientes duranta a .... lst6nela 
de enfermagem; Participar de projetos de 
conatruçH ou reforma de unidades 
a&alatenciais; Real~r demais atividades 
Inerentes ao eargo. 

e) FAR.MAC~UTICO 

Deacrlçlo Sumúta: Prestar asslst6ncla ao 
paciente; PlaneJar aç~ de abastecimento• e 
garantir a qualidade de produtos farrna~utlcoa, 
aaneantea, labor.toriais e out.roaJ Orientar 
recebimento, armazenamento, menlpuJaç&o e 
dlatrlbulç.to de fnsumoa fannaeüttcos, 
••n-ntes, reagentes laboratoriais e outros; 
l!fewar ~qulàas t6enleo<lentfflees1 bem 
como realizar farmaçovigi1Anola1 a-Uto e 
controle de estoquej Participar da elaborac;fto1 

coordenac;.to e lmplementaçlo de polltieas de 
medicamento5; Orientar sobre uso de produtos 
e medicamentos; Realizar damala atividades 
Inerentes ao cargo. 

f) FISlOTI!MPI!UTA 
Descriçlo Sumária: Realizar aç6ea de 
prevençAo1 promoçAo, protec;lo, intervenç.lo, 
cooperaçlo e reabllltaçlo do paciente; Atender 
e av.llar as condições fu11clonals de paelente• 
e uau,.rloa utUlz.ando protocolo• e 
proc:edlmentoa -peclftcoa da fisioterapia e 
suas especialldadea; Atuar na 'rea de aducac;lto 
em -úd• atraW.. de paJeaVas, dlatribulc;Ao de 
materiais educativos e ortentaq6ea para melhor 
qualidade de vida; Desenvolver • Implementar 
programes de preven~o e promoç&o da saúde 
geral • qualidade de vtda; Gerenciar servtc;oa de 
saúde orientando • supervisionando recurso• 
humanos; l!xercer atividades t6cnlco-c:lef1tJficas 
atrav•s da reallzaçllo de . peaqulaaa, trabalhos 
especlflcoa1 organlza~o • partlclpacrlo am 
eventos clentJficoa; Rea.lb;ar demais ativfdad
lnerent- ao cargo. 

g) FONOAUDIÓLOCO 
Deacrlçlo Sum6rfa: l!xecut.r ações de 
avallaçAo audlológlca, reablllt•ç~o do llf'sl~, 
da voz, da motricldade da voz, Incluindo terapa. 
da fala e audiçh; Partldpar dos programas de 
saúde pertlnent.esa ReaiiJ:ar t.ratamonto 
fono.ud16logo para pt"evenc;Jio, habllltaçAo e 
reabJIItaçAo de paciente• e c:ll•nte. aptlcando 
protocolo• e procedlm~ntos .. pecfflcoa de 
fonoaudlolosia; Avaliam paciente• e uaulirioa; 
Realfua~ diagnóstico fonoaudlólogo; Orlent.m 
pacientes, usuArlos, famtuar-, euldador- a 
respons•vela; Atua om programas de 



.... 

prevençict, promoçlo da saúde • qualldede de 
vfda; Exercem aUYidadea t6cnlco ciantlflc:as 
atrawa da raallulçlo de pe•qur .. s, trabalhos 
-pecfficoa, organlulçAo e partfcipaçlo ern 
eventos élentiftcoa; Realizar demais atfvldad
hteNntaa ao cugo. 

h) NUTRICIONISTA 
Deacrf~o Su,.l1a: Prestar aaslst6ncla 
nutricional a Indivíduos o coletJvidadea (sadios 
e anf•rno.); Organlotar, administrar o avaliar . 
unida~ de .Umentac;Ao e nutriçlo; Efetuar 
controle higl6nloo-eanlt6rto; Particlp., de 

prosrarnas de educaçllo nutricional; Reatixar 
demais atlvldedes Inerentes ao cargo. 

I) CIRUilGIAO.DI!NnSTA 

De.cl1ç.\o aumUfoa: ~tencll-to em -úde 

bucal e IN!rtk:ipaçh nos program- de saúde; 
Atender e orlefttar os pac5ent.s; Execubr 
procedimentos odontológicos; &tabelecer 

dlegn6atJoos o · progll6stlcoe; Promover e 
coordenar medidas ele promoçh e. prevençflo 
da aallde e ~ha de ueíde coletiva; llealillar 
cirurgias odontológica.; Orientar os paciente•; 
Atuar em equipes maltldlscipDnares e 
lntardlsclpllnares; Realiur proc:edimentoa da 
ilrea; lloallzar domais athrtdades Inerentes ao 
cargo. 

J) PSICÓLOGO 

6escriçlo S•mãrla: Atendimento e 
acompanhamento de pac:Jantaa com distúrbios 

mentais dentro da dlnAmlca de tamrtl.a e 

Pllrticlpaçlo nos Protr"UNI ele aa6de dentro du· 
tnstanol- • nos nivela pertinent-; Estudar, 
pesquisar e avaliar o deselwolvlrnento 
emocional e os proceasoa ment.at.. e aoclals da 
lndivfduos, grupos e lnstltuJç6as, com a 
ftnaUdede de an•ltse, tntamento, ol1entaç.to e 
educaçlo; DlagnosUcar e avaflar diatíarblos 

emocional• e mentais e da adaptaç.iio social, 
elucidando confltto. e quest6.. e 

acompanhando o paciente •durante o proceuo 
de tratamento ou cura; lnveatlga.r os fator
lnconaclentaa do comportamen~o Individual o 

&"'JNII, torna~ consclent-; Dtsenvo1var 
pa.qulaaa experimentais, teóricas e clinicas e 
coordenar equll""' e atlvtdadea de wea e aflns; 
Avalillr alteraç~ das funç6e.a cognitivas, 
busc:ando dlagnóatlco ou det.cçào pF"eco~ de 
sintomas, t.anto em cllnlca, quanto em 
pesqulua; Acompanhar a avaliar tratamentos 

ctrúrglcoa, medicamentosos a de reabilitação; 
Promover • reabiUt.açM neuropalcológlca; 
A\ldlt.r, realizar periclaa e emltlr laudos, 
garllftdo lnforrnaç6ea • documentos sobro aa 
c:ondí~• ocup.aclonab ou incapacidades 
mentais; Realizllr ctemars atlvidadu Inerentes' 
ao cargo. 

k) Tl!llAJII!UTA OCUPACIONAL 
Deac:r1çao Sumúta: l!xecut.ar métodos e 
Wcm~ tara~uUcas e rec:reac:tonais com a 
finalidade de restaurar, d-nvotver a co~~r 
a ca.~~ldade mental dos pacientes e ~artlcipar 

de Pt011tamas de aaude pertinentes; l!xecutar 
r1Mtodoa e técnicas tarapfuticu e rocreaclonal 
objaUvando rutaurar, d-enY'Olver e conservar 
a capacidade ment.al do paciente; Raalixar 
diagnósticos, lntenrenç6es e tratamat!toa da 
paclant- utillotando os devld~ procedlm.ntoa 
da terapia ocupacional; Orientar ~cientes, 
familiar-, culdador- e respon54vefa; 
Desenvol-r • orgMti'"ar program.aa de 
prevençlo, promoç.iio de -úde e qualidade do 
vida; Reali:Lar demai& atJvtdad- lnerant.a ao 
cargo. 

I) BIOMéDICO 

Descrlçlo Sum6rla: Atuar em equlp- de saúde, 
a nlvel tecnológico, nas atividades 
compfcmerrtarea da dJagnõ.tlcoa; Analisar 

amostras de mat..tala biológic:os, 

bromatológic:os • ambientais; Coletar e preparar 
amoetru • m.atorlals IMlr• anAIIseJ De .. nvolvar 
pesquisas técnlcc>-<llentitlo.s; Atu• em bancos 

de -ngve • de c:.auaa. tronco hemlltopo"tlc.as; 
'teall:rar dem.als attvldadu Inerentes ao cargo . 

m) IIIOQU(MICO 

Desc:rição Su,.rla: Planejar, coordenar, 
contiolar, avaliar e executar ativfdados n.a .,.. 
de laboratório clinico (a~llaea cUnlcaa e/ou 
patologia cllnica); Participar de program- de 
treinamento; Reallz.ar an611sea cUnlcaa, 
toxicológlcas, flsfoqulmiC.aa, biológloaa., 
mloroblo16glcas • brom.tológicas; ~Ir 
chefias t6cnJcas, auHsoramento e executar 
trabalhos eapeclficos e relacionados ao 

pr~ .. amento aemJ.industrtal e lnduatrtaJ do 
sangue, C:On"Oiatos; Reallaar todos os 
prooadlmentoa t6cnlcoa de banco de .. ngue, 
transfuslo, lnfudo de s.angue, 
hemoc:omponontes • hemoderivados; l!xacutar 
o proçessamento de .sangue e suas aorologlas; 
R-li~:ar examH pr6 e p6s transfuslonals; 
Assumir chefias téc:nlcu, useaaotlas e dfreçlo 

de unidades; Manusear equipamentos de 
autotransfuslo; Re.afltar demais atMdacles 
Inerentes ao cargo. 

n) ADMINISTRADOR HO$PITAI.Ait 
Descrl~o Sum,ria: "aneJar, organizar, 
controlar e a5sessorar •• unidades nas •r•- de 
g-Uio de pesao••• patrlm6nlo1 matert.ls, 
lnfonn.aç6as, flnanc:elra, tacnol6glca, entre 
outras; !!laborar planejamento orvant:r.aclonal; 
Promover catlldoa da r~telonallz.a~ e controlar 

o dHompenho da unidade; Implementar 
.programas e projeto., al6m da monitorar pruoa 
e ações; DlsaemJnar conheclrnontos Ucnlcoa, 
utilizando normas e leglslaç6ea apJlcáv.fs; 
Prestar auditoria Interna de qu.aJidade sagulndo 

metodologia ado\.ada pela lnstlú.llçao; Reeliz.ar 
domais atJvldades ln-entaa ao cargo. 

4) CARGO: TÉCNICO I!M SA0DI! 
Deacl1çJ.o Sum6rle: Planeja, executa e avalia 
ativldad- t•cnlcas sob ortentaçlo e 
supervisAo, nas funções de T6c:nJco em 
E"fennagem, T6cnico em Saúde Buc.aJ, T6cnlco 



Ma capa, 01 .08.201 IS UIJ.\t(IU UU IYIUI~IvU"IV 

em laboratório, T6cnlco em lladiologla e 

Yécnlco e111 Nutr~~o, orientando • assistindo os 

paclentesr desenvolvendo programas . de 
promoçlo, atençlo ia -úde a Jteabllibçlo 
desenvolvidas pelo Municlplo e xelando pelo 
conforto a bem estar do cldo.dão e pela 
adequada utillzac;'o doa recuraon U1cnicoe e 
materiais dlaponlvela. 

&peclalldades: 
a) TéCNICO EM ENFERMAGEM 
Dcscric;ln SumAria: Acompanha as aç6ea de 

enfermagum no nlvel t6cnfco, participando nos 
procedlmuntoa delegados il sua quallflca~o e ' 
doa progl'lllmu de saúde pertinentes; Assistir ao 
enfermeiro no planeJamento, pmgrai'Niçáo o 
orlen~o das atJvtdades de enfefi'N!gem, na 
prestaçJo de cuidados diretos de enfermagem 

om csbdo gravo, na prevençio u no controle 
slstomáU.:o da lnfecçlo hosplt11lar1 na 
prevençlol e co11trole d~ danos flslcos que 
possam 11er causados a paclenbes durante a 
asslstincla de sallde; Executar .stlvtdadas de 
asslst6ncla da el)farmagem na saCado do Idoso, 
do adulto, da mulher, do adole~cente1 da 
criança tt do recérnonaacido1 eacotuadas a r. 

prlvatJvall do l!nfermeiro; Pl'e$tar cuidados do 

enfermagem pr6 • pós operatóriou; Circular em 
aala de cirurgia e lnatnlmentar; l!xeeutar 

atividade.. de de•infecç;lo e eeterlllzaçlo; 
c;?rgantzaa· o ambiente de trabalho e dar 
continuidade aos plant6ea; Trabalhar em 
conformidade •s boas práticau, normas e 
procedimentos de blossegurança; Realizar 
demais a·tividad05 inerentes ao cargo. 

b) TtCNit:O EM SAÚDE BUCAL 
D-cnçAI, Sumária: Acompanhar as ações do 
cfnugllo-dentlsb no n i-1 técnico, participando 
no• procedimentos delogados 111 sua 
quallfica~;Ao e doa programa" de saúde 

pertinentes; Atuar na pro~o, prevençlo e 
controle das doenças bucais; Promover e 
participar de programas educativos e de saúde 
bucal, orientando lndivtduoa o grupos, 
principalmente com relação à osc.ovaçlo • 
a.pllcaçlo de ftúor; Participar da reallxaçio de 
-tudoa epidemiológicos em saúde bueal; 
ftealizar1 sob aupervtalo do clrurglio-dentJst.a, 
attvidadea ciJnlc- voltadas para o 
restabelecimento da saúde, conforto, estética e 
f11nçlo maatJgatória do lndlvtduo; Su~alonar, 
sob delegõ11ÇI01 o trabalho do auxiliar do 

consultório dentário; Controlar estoque5 e 

gerenciar a manutençlo do aparato tecnológico 
presente num consultório dentário; Realizar 

demais atividadu inerentes ao cargo. 

c) TÉCNICO EM LAitORATÓRIO 
DescrlçJio &umári•• 8)(ecuta, aob aupervisio 
Imediata, proçedlmentoa rotineiros do 
laboratório de anillses clinicas, incluindo 
coletas e auxiliar na conservaçtio o 
manutençlo do laboratório; Au)CIIIer e e)Cecutar 
atividades padronizadas de l•boretório 
necepá!rlas ao diagnóstico, na• Areas do 
parasltologla, microbiologia rné<llc:a, 

imunologia, hematologia, bioqufmica, biologia 
molecular e urlnalise; Colaborar, compondo 

equipes multidisciplinares, na inveatiga~o e 
lmplantaçlo de novas tecnologias blom,dlcaa 

relacionadaa •• análises clinicas; Operar e zelar 
pelo bom func:lonamento do aparato tecnológico 
do laboratório de "ude; Realizar demais 
atJvldades inerentes ao cargo. 

d) TéCNICO I!M NUTRJÇAO 

DeacrlçAo Sumária: Partlclp~ç6o nos programas 

do nutrição e educação allmenbr, aplic-ando 
técnicas saniU.rias e procedimentos de 
segurança alimentar; Controlar o prepAro do 

refeições de paciente.. e funclon.,..os, 
observando e Instruindo, quanto • apllcac;lo de 
t6cnlcas adequadas da hlglenlxaçAo, pn~

preparo, cocçflo e aflTialt.enamento de 
11limentos; Controlar o estoque de g i nero:t 

alimenUclos e materlala da cozinha, efetuando 
balanços e cálculos de consumo; Aioclllar nas 
requisições de compras doa Insumos e 
matorials; Zelar pela manutençAo dos 
equipamentos d.a cozinha, inspecionando-os, 
solicitando con•ertos e testando ... u 
funcloNimento; ~laborar mapas de controle de 
níunero e Upos de dietas; EKccut.ar t .ratarnento 
e descarte de reslduoa de materiais 

provenientes de seu loc:al de trabalho; Realizar 

demais atividades Inerentes ao cargo. 

e) I!DUCADOft SOÇIA&. 
Descriçlo Sumáriat Au)()llar· nas atividades no 
campo do serviço social, na vlablllza~o de 
eções assl&tenclals; Participar das aç6ea para a 
soluçAo doa problemas de ordem 
s ocloecon6mlca; Orientar e auKIIIar crianças, 

adolescente•, adultos e Idosos, doentes e 
pess oas com deflcilncla, •no que - refere • 
higi ene pessoal, li allmentaçAo, ao veatu,rto e • 
locomoçlo; Realizar o acompanhamento diurno 
ou noturno, ou ambos, de crianças, 
adolescente•, adultos e idosos no espaço 
Interno e no espaço ext.mo; l!xecut.ar 

abordagem social; Acompanhar visita 
domiciliar: Auxlltar em atividade• do Jazer, 
saude, educaçflo e lnserçioo social • 
comunl~rla de forma 1ndlvidual e coletiva; 
Reallz:ar ações de educaçlo, aoclallza~o e 
proteção lntegral .nos programas e serviços d_a 
polltlca de assist6nota social, mediante 
orlentaçio e supervlalo t6cnlca; Realizar 
demais atividades Inerentes ao cargo. 

f) MASSOTERAPEUTA 
Descrição Su~rla: !executar trabalhos de 
massagens corporais terap6utJcas sob 
coordenaçlo e orientaçlo motora e muac:ular, 
com o empreso de técnicas, m6todo•1 

procedimentos, prAticas e •lstema• 
terap6utlco5 manlpulativos, com sestoe 
mecânico. e reeuraoa natural•, •••lm corno 
c l entificos, propcd6utlcoa e lntegnttlvoe, 
objetivando a orlentaçlo, promoçllo, 
manutenc;:.O, J6educaçflo o rooupereçAo da 
aaúdo c atuar na orlentac;Ao, . promoçflo, 
provenc;.,_o e tnttamonto das dlsfunç6es 
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mlofaac:lai:s • ost.eoartlc:ulares qLIO Interferem 
no sistema neurológico mlofasclal1 esiluelético 

• bioeneruético, visando a cornçlto do corpo e 
sua JntetJridade; Reallz.ar demAis atl~dade.s 

1nerente. ao cargo. 

planejar, dirigir, controlar, el<~~borar e executar 
projetos, açÕ4ts o t..rofas noa campoa da 
administrac;ão financeira o orçament.iria, de 

custos, gutlo do pessoas, suprimentos, 
loglaüe-a, admJnlalraç~o geral • outrÓ&; ~reparar 
planos o projetos para orientar os dirigentes.• 
demais técnicos de outros campos de 
conhecimento quanto ,à apllc;~çlo das 
fenamentas admlnlstrattv- mala adequadas; 
Propor princJplos o normas, colaborar na 
produtividade, eficiência e eficáçia dos serviços 
da unidade; Avaliar • ae-ompanhar planos de 
açiio de C\lrto, m6dlo • longo prazo, auim como 
programas e projetos eapeclflcos, com vlst.aa • 
obtençio do subsldlos e incentivos; Realizar 
demaia atividades inerentes ao cargo. 

5) CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
D-cric;.io Su.,.rla: ~xerclclo de atJvidadea de 
preven~u de doenças e de promOt;ão da saúdo, 
a partir dos referenciais da EducaçAo Popular 
em Saúde, mediante açõo~ domlciUares ou 
comunitárias, Individuais ou ·çoletlvas, 
desenvoMdas em confonnJdado com aa 
diretriz- do SUS que normatll.am a saúdo 
pravantlv.a e a atençlo básica em saúde, eom 
objatJvo •lle ampll;:.r o aca•ao dat comunidade 
autaUda ãa aç6es e aos serviços de 
Jnformac;llo, de saúde, de promoçlio 5Qcial e de 

proteçio da cidadania, sob 5Liper~s.io do 1 S) CARGO: SOCIÓLOGO 

gestor municipal. o .. crlçlo Sum•ria: Realiz-ar, anallur, planeja{, 
ti) CARGO: AGENTE bE COMBATE ÀS ENDEMIAS dirigir, controlar, elaborar a executar estudO$ e 
DeacrtçAo Sumária: Exerclclo de atividades de pesql.lisas soclala, econ6mlcaa e poJIUcas; 
vlgll.ncbJ1 prevençio e controle de doenças e Participar da goaUo territorü.l e 

promoçlo da anúde desenvol~das em socloamblent.al, participar da elaboraçio
1 

conformidade com ~ dlretrl~e• do SUS o sob lmplement~lo o avallll94o do pollüe-aa o 

superviNio do gestor munlflpat. o programas públicos) Organlur lnformaç6es 

7) CARGO: ADMINISTRADOR . sociais, culturala e poiiUc•s; Roallz., demola 

·a) 

Sumárl,.: Pe•q•d1uu, analisar, atividades lnerent6$ ao cargo. 

Anexo 111 
TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO DE CARGOS E 

CARREIRAS DA ÁREA DA SAÚDE DO MUNIC{PIO DE MACAPA- PCCSAM 
Vencimento Básico: Nivel Superior- Cargos de Médico e Médico Veterinário - 20 horas 

cargos do Grupo Ocupacional de Atividades de Saúde de Nível Superior 

----CLASSE REFERENCIA VENCIMENTO BASICO R$ 
-----+-~------------·-..,..11_1 -·---r--- - -·· 4.0.QO,OO ---~-

4 0080,00 --1-------; ;_ _ ___ +-------:-:-=-:-'-:::-::---·--
~------:711~1 . -- 4.161,60 

IV 4 .244,83 __ _ 

.

. )-·----_;,.".;__ ___ -!- ----4-.3- 2_9......,,7 ___ 3 _ _____ _ 

-----4-----~v~~ ---~-------4-~4~16~·~3~--------
1 4 .637,14 

I 

CLASSE A 

I l i 4 . 729:-'-,8-:-:::8:--------1 
,__ ___ .:.;...111;......_ __ .-;-----4:-:.8:-:2:-::4 '.~ - ------! CLASSE B , -
r---·--····-··--IV --1-- ---- 4.920,97 ___ _ 
r---~v---~1-----___ !?:.019._~ __ ·-

VI 5.119,78 
I 5.375,77 
11 5.483,28 

CLASSE C 
lll 5o592,95 r- ·----------··-t--·------:;..;..:;.~.:..L..:- ____ ___, 
IV o 5~...:.·.;...:70::....:4:..:-;,8:-,:1 __ . __ _ 
v 5.818;9o c-- VI _ _::5...:...;.9:...;3...;;.5-'-::,2...,.8 ____ _ 

t 
I 6 .232,04 

~------~----~·---··-1--· u 6 .356,68 --
- - ----1: 11 _ ___ __ ------=6;..:..~4..:.;.8 ;;;_::..:3::.:8:2::::::::::::===--l 

i IV 6.613,49 CLASSE O 

1 -l v 6.745.76 
L. __ . _____ ___Jl~...-....,~~, !iJ~---=-v _:.....' _ _ -_-_, - ------ 60880.68 

--
---
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b) Vencimento Bâsico: Nível Superior - Cargos de Médico e Médico Veterinário - 40 

horas do Grupo Ocupacional de Atividades de Saúde de Nível Superior . 
.----

CLASSE t=REFE~~NCIA ,- VENCIMENTO BÁS1f9 R$ 
8.000,00 -·--

11 8 .160,00 
4 - - · 

CLASSE A f---· 
I ti 8 .323',20 
IV 8.489,66 f---·- - -- -. .. ----~-v 8 .659,46 r----

!-----·---···--- - 1--·- -
VI 8.832,65 . 
I 9.?74,28 

I 

!-· -· -· -
li 

-~---· 
9.459,76 -

CLASSE 8 
111 9.648,96 --- - --' 
IV ~ 9.841 ,94 

10.038,78 Y .... -- -···- .. -
VI 10.239,55 
I 10.751,53 .. ·-- ·-li 10.966,56 ·- -·-

CLASSE C 
111 11 .185,89 
IV 11.409,61 1-·- ---- - -- - 1--- - _, 
v 11.637,80 -
VI ----I 11.870,56 
I 12.46(Õ9 

---
-·-~--..... ·-·--·-

1- · 
li I 12. 713.L.37 

CLASSE D 
111 12.967,64 
IV 

-- 1 -~. 
.13.226,99 '-·-· · --

~. 
v 13.4_ª _1,53 - --· -
VI 13.761 36 ' _ , J 

c) Vencimento Básico: Nfvel Superior· .:.. Demais Cargos do G-rupo Ocupacional de 

Atividades de Saúde de Nível Superior e Cargos do Grupo Ocupacional de Atividades 

Administrativas - Nível Superior: 

r-·----C--A-R_G_O_ . ____ ......--C_L_A_SS_E _ __ R __ E_F_E_R......-ÊIN-C-IA--..--V_E_N--C-IM_E_N_T_O_B-~Á-..-:S-IC_O_R---..$ 

1-----....:__.:...__ ____ ~---__;_·---+-------- - - --·--··- ------'-

Especialista em Saúde 

Assistente Social 
Biólogo 

Biomédico 
Endodontista 
Enfermeiro 

Farmacêutico 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 

Nutricionista 
Cirurgião-Dentista 

Psicólogo 
Terapeuta Ocupacional 

Admin'lstrador Hospitalar 

1 ._2_._10_0~,0~0----~ 

1-----"- 2 . 1~2.0~----1 
111 2.184,84 -- -
IV 2.228,54 

CLASSE A ~- -

l __ V'!I ---1-- - - 2.273,11 ___ -i 

_____ r --~---~---·-- 2.318,57 
l I 2.434,50 
f--- ·- -- - - --- ----- --- - ·--

11 2.483,19 1------ -- --
1 CLASSE B 111 - 2 .532,85 - ---

IV 2.583,51 1--·------ -- ·- ___ ___:._. ___ --{ 
v 2.635.18 

-·--_, 

CLASSE C 

1- -·---- -' __ VI -- · t- 2.687,8_8 _ ___ -1 

1--- - _I _ _ 2 .822,28 ____ _ _ 
11 2 .878,72 f---,--·- -- -- -- - -- - --

. 111 2 .936,30 !-- . ' _;._ ___ _ 

!-- IV ··--------=2:.:.:.9::....::9..:.5!..:.,0-=.2 ___ ----l 
__ _ _ v _____ -+---~3~.0~5~4~,9~2~--_, 

VI 3.116,02 
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I Administrador I I 

I 
1-----' 3.271 ,82 

Sociólogo 
o 1- ·····-----
I 11 3.337,26 

I I 

CLASSEOff -
3.404,00 

L ~.:'!72,08 

d ~ - -E-- 3.541 ,53 
i -3~12.36 

d) Vencimento Básico: nívei tntermediário - cargos do Grupo Ocupacional de 

Atividades de Saúde de Nível Intermediário 
--~ 

CARGO CLASSE REFERtNCIA 
VENCIMENTO BÁSICO 

R$ 
I 1.216,80 

l ~ 11 1..241,14 -
i CLASSE A 

111 _1.265,96 

' IV 1.291 ,28 I 

I 
-. v 1.317,10 

VI 1.343,45 
I '1.410,62 
li 1.438,83 

CLASSE B 
111 1.467,61 

Técnico em Saúde IV 1 .496,~6 
1écnico em Enfermagem v _____ ! :526,90· 
Técnico em .Saúde Bucal - ··-
Técnico em Laboratório 

.. VI 1.557,44 

Técnico em Nutrição I 1.635,31 

Educador Social 11 1.6~~·- -----
Massoterapeuta CLASSE C 

til 1.701 ,37 ·- f-· 
IV 1.735,40 

I I 
-v 1.770,11 

I -
VI 1.805,?1 

I -
t 1.895,79 
tl 1.933,70 ... 

CLASSE D 
111 1.972,38 
IV 2 .011 ,82 --v 2.052,06 

! (\ 
f---

I VI 2.093,10 
'(\A:) -

e) Vencimento Básico: nível intermediário - cargos do Grupo Ocupacional de 

Atividades de Saúde de Nlvel Intermediário - Cargos de Agente Comunitário de 

Saúde e Agente de Combate às Endemias. 

-I CARGO CLASSE REFER~NCI~ V.ENCÍMENTO BÁSICO 
R$ ·-----

l * 1.014,00 f--·- -. 11 1.034,28 ---
CLASSE A 

1-· _ _ 11 _1 - - 1.054,97 
IV 1.076..!06 __ ___ 

-~~ -~~-- ---j·~- ~~ :~;;:~~ .. -·-· -- ---
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I r L --' 1.175,51 
! 1.199,03 

i CLASSE B 
1.223,01 •.. 

IV 1.247,47 
~·-

I Agente Comunitário de Saúde 
- ·-·-

. 1.272,42 [ · ~~ --~-297,86 I 
I 

·I 

I 

i 

Agentes de Combate às 

~· 
I 1.362,76 

Endemias 
li 1.390,01 

111 1.417,81 
CLASSE C - ---

IV 1.446,17 ----v 1.475,09 
- · VI 1.504,59 

I 1.579,82 
r-----

1.611 ,42 li 

CLASSE O 
111 . 1.643,65 . 
IV 1.676,52 

r- ·- · v 1.710,05 
n VI 1.744,25 

~ 

Anexo IV 
' 

CARGOS DO PCCSAM COM JORNADA DE TRABALHO DIFERENCIADA 
. a) CARGOS DE NfVEL SUPERIOR . 

CARGO 

----- __________ .. 

CARGA 
HORÁRIA 

I 2oh 
--

1-----·-...;.M;.;.;é:;.::d:..:..:ic:..:;.o ____ 1---'~;..__-----l 
Médico Veterinário 20h 

1--·-__...c.E_s,pecialista em Saúde 30h 
Assistente Social 30h -

Biólogo - ---·-30h _ _ _ 
--------------~-~----Biomédico 30h 

--1 
Bioquímica 30h 
Endodontis~ 30h - ----.:::,_-;. ___ ____, 
Enfermeiro 30h 

r--------~~~~-------~----~~--~ Farmacêutico 30h 
l-----

Fisioterapeuta 30h 
Fonoaudiólogo 30h 

1----- Nutricionista --r 30h 
Cirurgião-Dentista r _3_0_h ---1 

c...._----==----P_s;...i~ólogo 

3 
30h ·.-

.--- Tera"'euta Ocu"acional 30h · 
1-----A_d_m;~;strador J~spitalar __ _ 30h 

Admirystrador _L-_ __ 30-'-h--~ 
L_ Sociólog~-----_L 30h __ 

b) CARGOS DE NrVEL INTERME-DIÁRIO 

-~~ARG~ --1 
,.--- - - . CARGO--------~ HORÁRIA 

Técnico em Eufermagem -t---·- 30h_ -.l 
____ Té~nl<:_9 _e!:ll_~aú~~- Bu~a_l ---l-------~9_h_=·· ] 

--

--

··-__ .. _ 



Técnico em Laboratório 30h 
Técnico em Nutrição 30h 

Educador Social 30h 
Massoterapeuta --+---- 3ot1 ·· -

._____; _ _ T,...:é;...:.c-'-'-n'-'=ic...:...o_e~..:..:m-'-.;:;S..:;:.a ..:;:.úd;:_:e:..._..,,..-+".1~"<---l'--- _ 30h _ ___, 
(JN 

Anexo V 

TERMO DE OPÇÃO POR JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS- CARGO DE 
MÉDICO 

;

_ANo DE cARGos ·"E cARREIRÃs-oÃ AREÃ-o E ·sÃ.üoÉ--õo MUNiciPio DEl 
A __ C_A_P_Á _ ____________________ ~~---------· . . ___ 
orne: . Cargo: · L ·- Médico {) Médico Veterinário J~.-) _ _ _, 

jMatrfcula: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora : 

h Cidade: . -0--~---~=-s:-d~: . __ 

!
Venho, nos termos.da Le1 n ... ... ..... ........ -PMM • e observado o d1sposto no seu art. 
14, optar pela jornada ele trabalho de quarenta horas semanais. 

Maca pá,. ______ / ___ ./ ___ _ 

Assinatura 

r----------- ----- ----- -- -
I 
I 

. - - -· ·- -- -- ·· ---- -- -------
~Recebido em: I . I ___ _ 

tssinatura/Matricu\a ou Car~ do Servidor da Secretaria_ ~~-Administraçã~ -· .. .J 
Anexo VI 

TERMO DE OPÇÃO PELA INCLUSÃO NO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS 
DA ÁREA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MACAPÁ 

!PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DA- ÁREA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MA CAPÁ 

Nome: 

1-M-a-tr-fc_u_la_= ___ __ _ __ __.r::~de d: Lotação 

Cargo: 
Unidade 
Pagadora : 

Venho. nos termos do disposto nos art. 27e 28 da Le i nQ ....... ... ....... -PMM2
, optar 

por integrar o Plano de Cargos e Carreiras da Área da Saúde do Municlpio de 
Macapá, e por perceber os vencimentos e vantagens dele decorrentes. 
renunciando expressamente a direitos e vantagens não expressamente previstos 
na Lei Complementar n° .. .. ...................... -PMM3

, e na Lei Complementar n° 
122/2018-PMM. 



UIAKIU UU MUNICIPIO 

Macapá, ___ ________ , ____ / ___ 1 ___ _ 

~ssinatura 

Recebido em: 1 1 -----·---- - ---

~ssinatura/Mat~ícula ou Carimbo d~ Se~ d-a Secretaria de AdministraÇão 

-
Anexo VI/ 

TABELAS DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS INTEGRANTES DO PLANO DE CARGOS E 
CARREIRAS DA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICiPIO DE MACAPÁ- PCCSAM 

I 

a) Correlação dos cargos de Nível Superior 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUA_Q_ÃO NOVA 
CARGO NiVEL REFER~NCIA CLASSE CARGO 

Médico 
Médico Veterinário 

Assistente Social 
Biomédico 

Biólogo 
Enfermeiro 

Endodontista 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 

Nutricionista 

Odontólogo 

0-1 t. 
2-3 11 
3-4 111 CLASSE 

1---5---6-+---~-v---- A 

7-8 v 
·--+-------

9-1 O VI f---- --+---- -+---1 
11 -12 I 
13-14 11 

-··---·· 
15-16 111 CLASSE 

1------+-----~ B I 
17-1 B - IV 

~-1i2o-r---v--~. 

21-22 VI 
23-24 I 

25 11 
26 , 111 CLASSE 

f-----r-----~ c 
27 IV 

Médico 
Médico Veterfnario 

Assistente Social 
Biomédico 

Biólogo 
Enfermeiro 

Endodontista 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta 1 
Fonoaudiólogo 

Nutricionista 

Cirurgião-Dentista 

Psicólogo 28 V p · 61 
Terapeuta Ocupacional 1---2-9-+--·- -v-1---1 SIC ogo 

1--- - -+-- - --- t-----; Terapeuta Ocupacional 
30 I 

Administrador Hospitalar t---
3
-

1
-_...._

1 
---:-

11
-----1 Administrador Hospitalar 

Admin istrador 32 111 CLASSE 1 
IV ·- Administrador I 

L__ __ ··- - -----
f-----~-:-... -.. _+:_-~---:-!__-~ - D l __________ j 
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b) Correlação dos cargos de Nível Intermediário 
-I 

NIVEL ~EFERtNCIA 
- -

I 
CARGO CLASSE CARGO ·- · .. - · --0-1 I I 2-3 H -

3-4 111 CLASSE 

I 5-6 IV A ... 
I 7-8 v 
I I 

9-10 ·VI 
Agente Comunitário de - - -·· 

Agente .Comunitário de 11-12 I 
Saúde 13-14 H Saúde 

Agentes de Combate às - Agentes de Combate às 15-16 111 CLASSE Endemias 
17-18 IV 8 

Endemias 

19-20 v 
21-22 

-· - ·-----, 
VI 

Técnico em Enfermagem 23-24 I Técnico em Enfermagem 
Técnico em ~aboratório ---- Técnico em Laboratório 25 11 

Técnico em Nutrição 26 111 CLASSE Técnico em Nutrição 
Educador Social 

27 IV c Educador Social 

28 v 

I 
29 VI 

f-· ---- -
30 I 

1-
31 - li 
32 111 CLASSE 

I 
33 IV o 
34 v I 

! 
: 

35 '\..,'VI I 

cw--

Anexo VIII 

CARGOS CRIADOS NO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DA ÁREA DA SAÚDE DO 
· MUNICfPIO DE MACAPÁ 

- -._, ___ ·--· Quantidade 
CARREIRA ESPECIALIDADE de Cargos -

Cardiologista 10 
. f- -

50 Clfnico Geral 
- ··· .. 

Dermatologista 10 
En_docrinol~gista 10 -- --

Geriatra 10· - 35-MÉDICA Ginecologista 
. Neurologista 10 

f--·-·- -·- --- --· - -·-- -
Oftalmologista 1~--

Pediatra 35 
. - --- --- -

Psiqui~tra 10 

..... L·----· Ultrassonografia I 10 
--~' .. ·- . 

----------------------------------------------~--------~-



• 
Macap.á, 01 .08.2018 

~y,;:.• . 
DIÁRIO DO MUNJC(PIO 

Quantidade l 
1------------+---------- - ----·- de Ça_~~~ 

1 

Assistente Social 30 

CARREIRA ESPECIALIDADE 

Especialista em Saúde 
Cargo de Especialista em 

Saúde 

CARREIRA 

Suporte à Saúde 
Cargo de Técnico em Saúde 

Biomédico 1 O 
1----- ----·-------+--·-

Endodontista 1 O - ----+- --- -
Enfermeiro 90 _ ________ ..::.._ _ ______ _. __ ..:...:._---1 

Farmacêutico 24 
Fisioterapeuta 1 O 

f------F-~moaudiólogo 1 ~-
Nutricionista 15 f--------

Cirurgião--Dentista 20 
r------~------------+--- ·-----

Psicól~g>!.o __ . ____ -1-- 20_---~ 
Terapeuta Ocupacional 20 

Administrador Hospitalar 6 
--'-----l..---·----· 

ESPECIALIDADE Quantidade 
de Carqos 

t---T_é_c_niEO em Enfermagem 
- Técnico em Saúde Bucal 30 

~----·-~------~~---~--: 

250 --

Técnico em Laboratório 15 
Técnico em N u1r_i_ç!_ã_o ____ -+ ___ ......:6=--·-

Educador Social 30 
'\ Massoterapeuta 1 O 

I CARGO ---;:,;uantidade de Cargo1 
483 

I 

Agente Comunitário de Saúde 
Agentes de Combate às Endemias 100 - -'------ --- -· 

CARGO 
-- ·- ·-T·--· 

QTD 

~-----------~~~~~--------------4--------~-----Administrador 3 
Sociólogo \i 20 

C"'"'-J 
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. DECRETOS Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publlcaçlio, com efeitos admlnlstratlvoslflnancelros 
a contar do dia 26 de julho de 2018. 

O E C RETO N• 1.513/2018 • PMM 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, no 
uso do suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, lnclso 11 da Lei Orgânica do Muníciplo de Macapà. 

O E CR ET A: 

Art. 11 Nomear CASTRO CÉSAR DE 
OLIVEIRA para exercer o Cargo de Provimento om 
Comlsslo de Diretor do Departamento de Flscalizoçlo, 
código CC-02, que Integra à Estrutura Admlnistratívil da 
Secretaria Municipal de Manutenção Urbanlstica -
SEMURIPMM. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapâ-AP, 
26 de JULHO de 2018. 

~~f\- . -~ f 
':-]~, 

CLECIO LU S VILHENA VIEIRA 
F REFEITO C O MUNICIPIO DE MACA Á 

-----------------------------~--~--~~ 
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O E C RETO N° ~/2018 -PMM 

O PREFEITO DO MUNicfPIO DE MACAPÁ. no 
uso de suas atrlbulçOee legais que lhe s~o conferidas pelo 
Art. 222, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de Macap:li. 

O E C RETA: 

Art. 12 Exonerar MARCOS SAMUEL 
ALCOLUMBRE TOBELEM do C.1rgo dfJ Provimento em 

• Comlsslo de Chefe de Gabinete, código CC-02, que Integra 
à Estrutura Admlnlstnltlva da Corregedoria Geral do 
Munlclplo de Macllpi.CORGEM/PMM. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data da 
tua publlcaç:io, com efeitos administrativos/financeiros a 
contar do dla 30 de julho de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA·SE. 

Palicio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapã-AP, 
26 de JUI.HO de 2018. 

O E C RETO N"1 .519/2018 • PMM 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE M.ACAPÁ, no 
uso de suas lltrlbulçOes legais que lhe sao conferidas pelo 
Art. 222, 1ncl$o 11, da Lei Orgânica do Munlclpio de Mac.apá 
e o dlspoato no Art. 1", Inciso I, dll Lol Complementar n• 
o,0/2011·PMM. 

DECRETA: 

Art. 1• Nomear MARCOS SAMUEL 
ALCOLUMBRE TOBELEM para exercer o Cargo de 
Provimento em Comlssao de Assessor Espe~:lal, códlgc. 
CC-05, que Integra A Estrutura Administrativa da Secretaria 
Especial da Govemadorla e Recursos Extraordlnérlos do 
Munlclplo de MaCllpi. 

Art. 'l!' Este Decreto entra em vigor n<~ data do 
sua publicação, com efeitos administrativos/financeiros a 
contar do dia 30 de julho de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palãclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapâ·AP, 
26 de JULHO de 2018. 

c SEGOV 

SECRETARIA ESPECIAL DA GOVERNADOR IA E RECURSOS 
EXl'AAOROINARJOS 

CENTRAL DE COMPRAS E LICITAÇOES • CCL 

AVISO DE UCITAÇAO 
PREGÃO ELETRONICO N". 04912018 - CCUSEGOVIPMM 

) 

N• PROCESSO: 22.01.0.6n/2018 - OMPFIDAF/GABVPMM OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO DE COPA E COZINKA, PARA ATENOER OS 
SERVIÇOS DE COPEIRAGEM OA SECRETARIA MUNICIPAL OE 
GABINETE DO PREFEITO, confoano cspecirlcaçóes, quanblativos c 
condições con!idas neste edital o 6eus a11exos. Inicio do acolhimento de 
propostu: 0210812018 u 09h00mln. Umlle de acolhimento: 16108/2018 

u 08h30min. Abertura du propo&tu: 16108J2018u 09h00min.lniclo da 
disputa de preços: 17/0812018 u 08h30mln. O Ediul do Prt~~Jo 
Eletrônico se encontra disponlvel, n• fnteg111, no slte www.licltlcou· 
e.com.br, 5ob o H" 729630. (hor.írio de BrasRia). 

Macap.\ - AP, 01 de agosto de 2018. 

Secretaria Especial da Governadorla o Recursos 
Extraordlnjrlos • SEGOV 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
02.42.01 .005/2018 - GABIFPZMIPMM 

EDITAL DE PREGÃO ELETR0NICO- SRP 
N.• 05212018-CCUSEGOVfPMM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE PARA A FUNDAÇÃO DO 
PARQUE ZOOBOTÁNICO DE MACAPÁ. 
INICIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 01/08/2018 AS 
08HOOMIN. LIMITE DE ACOLHIMENTO: 1310812018 AS 
09HOOMIN. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/08/2018 AS 
09HOOMIN. DATA E HORA DA DISPUTA: 14/08/2018 AS 
09HOOMIN. 
ENDEREÇO ELETRÓNICO: http://www.lft!taêocs-e,com.br 
IDENTIFICAÇÃO DA UCITAÇÂO NO SISTEMA: 729712. 

MACAPÁ·AP, 27 DE JULHO DE 2~18. 

ÃJi'oW\ ((; -wo.:sL 
ADLAN BISMAR.&rs DA SILVA 

PREGOEIRO CCUSEGOV/PMM 

SECRETARL' !;SPEC:IAL OE GOVERNADORIA E 
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS·SfGOV 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS n° 019/2018- CPL/CCL/SEGOV 

Processo: n° 0826/2018-SEMSA/PMM 
Objeto: contratação de pessoa juridlca, para executar 
os serviços de Reforma da Unidade Básica de Saúde, 
Concelçlio Rosa Moita, no Munldplo de Macapá·AP. 
Data: 17 de agosto de 2018; Hora da abertura: 
lOhOOmm (hora local) 
Local da Sessão: Sala de Certames da CPL/CCL/SEGOV, 
localizada na av. Coriolano Jucá, n° 66, térreo, Centro, 
Macapá· AP. O edital completo poder;\ 5er consultado ou 
adquirido na Comissão Pe1111anente de Ucltação, por 
melo magnético (pendrive), truer carimbo com o CNPJ, 
no endereço supracitado, das OS:OOhs às 1.4:00hs ou 
solicitado através do emall 11. 

Ma 

AGUINALDO DE 
Presidente da CP 

Prefeitura 
de 

Maca pá 


